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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 100 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise do Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei 

Complementar nº 008/2022, de autoria do Poder Judiciário, que 
Altera a Lei Complementar Estadual nº 14, de 17 de dezembro de 
1991 – Código de Divisão e Organização Judiciárias do Estado do 
Maranhão, e dá outras providências.

Através da Mensagem nº 063/2022, o Excelentíssimo Governador 
do Estado, usando da faculdade que lhe confere o art. 47, caput e do art. 
64, IV, da Constituição Estadual, vetou parcialmente o Projeto de Lei, 
em epígrafe, por inconstitucionalidade.

Nas razões do veto, esclarece o Excelentíssimo Governador do 
Estado, que para que sejam criadas despesas obrigatórias de caráter 
continuado (como despesas de pessoal), a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101/00) preconiza, em seu art. 17, §1º 
que os atos que aumentarem ou criarem esse tipo de despesa, deverão 
ser instruídos com a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes. Além 
disso, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada 
ou aumentada não afetará a meta de resultados fiscais previstas no 
Anexo de Metas Fiscais devendo seus efeitos financeiros, nos períodos 
seguintes, serem compensados pelo aumento permanente de receita ou 
pela redução permanente de despesa, de modo que a despesa não será 
executada antes da implementação de tais medidas, as quais integrarão 
o instrumento que a criar ou aumentar.

Esclarece ainda a Mensagem Governamental, que tal 
comprovação, deverá ser apresentada pelo proponente (no caso em 
tela, o Poder Judiciário), contendo premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas.

No presente caso, o Poder Judiciário não acostou à proposta 
tais documentos, de modo que não há como comprovar os requisitos 
necessários para a criação de despesas obrigatórias de caráter 
continuado.

Por fim, a proposta legislativa para criação de cargos no Quadro 
do Poder Judiciário prevista no art. 2º, deve obedecer aos requisitos 
explicitados anteriormente e ser acompanhada dos documentos 
exigidos pelos dispositivos legais citados, como estimativa de impacto 
orçamentário-financeiro no exercício que deva entrar em vigor e nos 
dois subsequentes, demonstração da origem de recursos para custeio, 
comprovação de que a criação ou aumento da despesa não afetará 
as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, compensação de seus efeitos 
financeiros nos períodos seguintes, pelo aumento permanente de receita 
ou pela redução permanente de despesa.

De acordo com o art. 47, da Constituição Estadual, o Projeto de 
Lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental. 
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.”

Assim sendo, verifica-se, pois, que assiste razão ao veto do 
Chefe do Executivo Estadual ao art. 2º e ao art. 3º, do Projeto de 
Lei Complementar n° 008/2022, visto que são incompatíveis com as 
disposições do art. 16, do art. 17 e do art. 21, da Lei Complementar 
nº 101/2000 e do art. 169, inciso I, do §1º, da CF/88 (a despesa com 
pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em Lei 
Complementar; se houver prévia dotação orçamentária suficiente 
para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes). Portanto, as razões do veto governamental são 
convincentes.

  
VOTO DO RELATOR:
Do exposto, opinamos pela MANUTENÇÃO do Veto 

Parcial aposto ao Projeto de Lei Complementar nº 008/2022, por 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Parcial aposto ao Projeto de 
Lei Complementar nº 008/2022, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 113 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade e 

legalidade do Veto Total aposto ao Projeto de Lei nº 151/2021, de 
autoria do Senhor Deputado Duarte Júnior, que Dispõe sobre a validade 
dos créditos eletrônicos dos usuários de Transporte Público Coletivo 
Semiurbano no âmbito do Estado do Maranhão.

Na Mensagem nº 009/2023, o Excelentíssimo Governador do 
Estado, expõe as razões do veto integral ao Projeto de Lei, por padecer 
de vício de inconstitucionalidade.

Em suas razões do veto, o Excelentíssimo Governador assim 
destacou:

O projeto de lei estabelece que fica vedada a imposição de prazo 
de validade aos créditos eletrônicos, de toda natureza, emitidos sob 
qualquer forma, adquiridos pelos usuários para utilização no transporte 
público coletivo semiurbano de passageiros no âmbito do Estado do 
Maranhão. 

Referida norma, portanto, dispõe sobre política tarifária das 
empresas concessionárias de ônibus bem como sobre os contratos 
já assinados, o que vem sendo rejeitado pelo Supremo Tribunal que 
entende, nestes casos, que a nova lei interfere nos contratos atualmente 
em vigor regentes da concessão, contrariando, assim o art. 175 da 
Constituição Federal.

[...]
Assim, o prazo de validade pode influenciar na política tarifária 

e, por consequência, impactar o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato celebra do em âmbito estadual.

[...]
Observa-se, ainda, que o projeto de lei apenas trata da situação 

da validade do bilhete no âmbito semiurbano, não mencionando o 
serviço intermunicipal, o que, na interpretação da Corte Suprema causa 
violação ao princípio da igualdade: 

[...]
Diante da necessidade de garantir a observância à Constituição 

Federal, especialmente quanto ao art. 175, cabe opor veto total ao 
Projeto de Lei 151/2021.

Na análise que cabe a esta Relatoria fazer, manifestamo-nos 
favoráveis ao entendimento apresentado pelo Excelentíssimo 
Governador, ratificando o parecer exarado quando da análise 
inicial da proposição nesta Casa Legislativa:

Quanto à competência para dispor sobre transporte público, 
a Constituição Federal determinou que compete privativamente aos 
Municípios organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão 



  4        TERÇA-FEIRA, 04 DE ABRIL DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 4
ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 
transporte coletivo, que tem caráter essencial.

Logo, lei estadual que venha dispor sobre regramentos de 
transporte público urbano, semiurbano ou rural encontra impedimento 
constitucional por afrontar competência dos Municípios. 

Diante dos argumentos expostos à guisa de razões, reconhecemos 
a necessidade do veto em exame, visto estar em consonância com a 
legislação em vigor.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto Total 

aposto ao Projeto de Lei nº 151/2021.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 151/2021, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 116 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 

Ordinária nº 418/2022, de autoria do Senhor Deputado Roberto Costa, 
que “Altera a Lei Estadual nº 8.507 de 16 de novembro de 2006 que 
dispõe sobre medidas de segurança e apoio pessoal em favor de ex-
Governador do Estado, e dá outras providências.”

Na Mensagem nº 013/2023, o Excelentíssimo Governador do 
Estado vetou totalmente o Projeto de Lei por inconstitucionalidade, por 
violar o art. 43, da CE/89. 

De acordo com o art. 47, da Constituição Estadual, o Projeto de 
Lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental. 
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.”

O Veto é o ato de rejeição pelo Poder Executivo do Projeto de 
Lei aprovado pelo parlamento, sendo irrevogável, devendo ter como 
fundamento a inconstitucionalidade da lei ou a carência do interesse 
público, podendo ser total ou parcial. No presente caso o veto foi total 
por inconstitucionalidade formal.

Necessário dizer que o Governador do Estado no exercício de sua 
atividade é o administrador do Estado, gerindo as políticas públicas na 
área de educação, saúde, segurança pública e outras áreas, ocasionando 
alta exposição pessoal, então por isso a necessidade de preservação de 
sua incolumidade.

Ressalto que mesmo o ex gestor assumindo algum cargo eletivo 
não perde a condição de Ex Governador, não retira a exposição pessoal 
que teve quando se encontrava na chefia do Poder Executivo.

O Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADIN 
5346 sobre a Lei 13.219/2014 do Estado da Bahia, somente considerou 
inconstitucional a expressão “de forma vitalícia” da Lei baiana, 
prevendo que o benefício não poderá ser concedido de maneira 

indefinida devendo ter um limite temporal de um mandato subsequente, 
limite este que a Lei maranhense já observa:

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.219/2014 DO ESTADO DA 
BAHIA, QUE CONCEDE A EX-GOVERNADORES, EM CARÁTER 
VITALÍCIO, O DIREITO A SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
MOTORISTA, PRESTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL. VITALICIEDADE DA PRESTAÇÃO. PRINCÍPIOS 
REPUBLICANO, DA ISONOMIA E DA MORALIDADE 
ADMINISTRATIVA (ART. 1º, 5º, CAPUT E 37, CAPUT, DA CF). 
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A Jurisprudência do SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL é firme quanto à inconstitucionalidade de 
leis estaduais e locais que concedem benefícios em caráter gracioso 
e vitalício a ex-agentes públicos, com fundamento nos princípios 
republicano, isonômico e da moralidade administrativa. Precedentes. 
2. No caso, a norma impugnada não prevê o pagamento de benefício 
pecuniário, mas a disponibilização de serviços relacionados 
à preservação da incolumidade e integridade física de ex-
agentes públicos que, no exercício da chefia do Poder Executivo, 
conduziram políticas públicas de grande interesse social, como 
segurança pública, com especial nível de exposição pessoal. 3. Não 
obstante, a vitaliciedade do benefício ultrapassa os limites mínimos 
da razoabilidade, transformando os serviços prestados em privilégio 
injustificado, afastada a comparação com o tratamento conferido pela 
Lei Federal 7.474/1986 a ex-Presidentes da República. 4. Ação Direta 
julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade da expressão 
“de forma vitalícia”, do art. 1º da Lei 13.219/2014 do Estado da Bahia, 
conferindo interpretação conforme ao texto remanescente, pela qual 
a prestação dos serviços de segurança e motorista fica limitada 
ao final do mandato subsequente, enquanto não regulamentada 
a norma.” (STF, ADI 5346 Tribunal Pleno. Min. ALEXANDRE DE 
MORAES. Julgamento: 18/10/2019. Publicação: 06/11/2019)1

Na decisão, em comento, o Supremo não colocou nenhum 
outro limite, a não ser o temporal.

Outrossim, tal norma trata de servidores do Poder Executivo que 
irão prestar serviço, por um lapso temporal, para ex chefe do referido 
Poder, então se enquadra na reserva de iniciativa do Governador do 
Estado conforme prevê o art. 43 da CE/89 c/c o art. 2º da CF/88.

Sendo assim, ao analisarmos a matéria verificamos que assiste 
razão ao Governador, em vetar a Propositura de Lei, por padecer de vício 
de inconstitucionalidade. Portanto, as razões do Veto Governamental 
são convincentes.

VOTO DO RELATOR:
Pelas razões acima expostas, opinamos pela MANUTENÇÃO 

do VETO TOTAL aposto ao Projeto de Lei nº 418/2022, por violar a 
reserva de iniciativa e o princípio da separação de poderes.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 418/2022, nos termos do voto do Relator, com abstenção do voto do 
Senhor Deputado Doutor Yglésio.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Florêncio Neto                                                       
Deputado Doutor Yglésio (abstenção)                                    

1  https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search?base=acorda-
os&sinonimo=true&plural=true&page=1&pageSize=10&queryStrin-
g=adi%205346&sort=_score&sortBy=desc
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 118 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Veto Total aposto ao Projeto de Lei nº 

205/2021, de autoria da Senhora Deputada Mical Damasceno, que 
“Estabelece medidas protetivas ao direito dos estudantes do Estado do 
Maranhão ao aprendizado da língua portuguesa de acordo com a norma 
culta oficial e orientações legais de ensino, e dá outras providências”.

A Proposição de Lei em epígrafe, em seus termos, busca assegurar 
aos estudantes do Estado do Maranhão o direito ao aprendizado da 
língua portuguesa conforme as orientações nacionais de Educação, pelo 
Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa (Volp) e da gramática 
elaborada nos termos da reforma ortográfica ratificada pela Comunidade 
dos Países de Língua Portuguesa (CPLP). 

Enviado por esta Casa Legislativa, o Projeto de Lei em tela foi 
vetado integralmente pelo Governador do Estado através da Mensagem 
nº 002/2023, que lhe aponta a mácula de inconstitucionalidade.

Arrima-se o veto governamental principalmente no fato de caber 
a União legislar privativamente sobre diretrizes e bases da educação. 

Contextualiza:
Entre as normas aprovadas pela União na função de 

estabelecer competências e diretrizes, o Ministério da Educação 
edita os Parâmetros Curriculares Nacionais, que estabelecem 
como objetivo para o ensino da língua portuguesa o conhecimento 
e a valorização das diferentes variedades do Português, a fim de 
combater o preconceito linguístico. Além disso, é também objetivo 
de todos os responsáveis pela educação promover o reconhecimento 
e a valorização da linguagem dos diversos grupos sociais, porque 
instrumento para a comunicação cotidiana. Sendo esses os 
parâmetros nacionais, é fácil reconhecer que a norma impugnada, 
ao proibir determinado uso da linguagem, atenta contra as normas 
editadas pela União, no legítimo exercício de sua competência 
privativa, já que, a pretexto de valorizar a norma culta, ela acaba 
por proibir uma forma de expressão. 

Ademais, o veto aponta ainda que o Projeto de Lei, ora em análise, 
também ofende materialmente a Constituição já que incompatível com 
a liberdade de expressão, in verbis:

Por isso, proibir que a pessoa possa se expressar livremente 
atinge sua dignidade e, portanto, deve ser coibida pelo Estado. 
Finalmente – e talvez ainda de forma mais grave – a norma 
impugnada tem aplicação no contexto escolar, ambiente no qual, 
segundo comando da Constituição, devem imperar não apenas a 
igualdade plena, mas também “a liberdade de aprender, ensinar, 
pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber” (art. 206, II, 
da CRFB).

Em sendo analisado o presente Projeto de Lei percebemos a 
relevância da matéria oportunamente tratada pela presente proposição. 

Nesse sentido, inspirados na rica tradição intelectual maranhense 
e visando proteger o nosso patrimônio linguístico-cultural, o presente 
Projeto de Lei tem como finalidade principal garantir o direito dos 
estudantes do Estado do Maranhão quanto ao aprendizado da norma 
culta da língua portuguesa, bem como suas regras oficiais.

Diante das considerações expostas acima, dada a importância do 
tema previsto na propositura de Lei, ora vetada, somos de Parecer pela 
rejeição do Veto Total aposto ao Projeto de Lei nº 205/2021,  tendo em 
vista que a medida, apresenta-se com o fim de garantir aos alunos de 
todo o Estado do Maranhão, o acesso e a aprendizagem da linguagem 
culta e correta a luz das regras oficiais da língua portuguesa, buscando 
a realização da Justiça, da garantia de uma educação de qualidade, 
um ensino que faça surgir no Maranhão novos arautos da literatura de 
língua portuguesa como fora no passado.

Desta forma, no que compete a esta Relatoria examinar, somos 
de Parecer contrário ao Veto Total apresentado por Sua Excelência, o 
Governador, ao Projeto de Lei Ordinária nº 205/2021.

VOTO DO RELATOR:
Pelas razões acima expostas, opinamos pela REJEIÇÃO do 

VETO TOTAL aposto ao Projeto de Lei nº 205/2021.
É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam, por maioria, pela REJEIÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto 
de Lei nº 205/2021, nos termos do voto do Relator, contra o voto do 
Senhor Deputado Carlos Lula, que apresentou seu Voto em Separado, 
anexo a este Parecer.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.                                                                                                                

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                      Vota contra:
Deputado Fernando Braide                  Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                            
Deputado Neto Evangelista                                          

VOTO EM SEPARADO AO VETO TOTAL APOSTO AO 
PROJETO DE LEI  Nº 205/2021

(DEPUTADA MICAL DAMASCENO)
 
Trata-se da análise de Veto Total aposto ao Projeto de Lei nº 

205/2021, de autoria da Deputada Mical Damasceno, que “Dispõe 
sobre medidas protetivas ao direito dos estudantes ao aprendizado da 
língua portuguesa de acordo com a norma culta oficial”.

Através da Mensagem nº 002/2023, o Senhor Governador do 
Estado, usando da faculdade que lhe confere o art. 47, caput e do art. 
64, IV, da Constituição Estadual, vetou integralmente o Projeto de Lei, 
em epígrafe, por padecer de vício de inconstitucionalidade.

 Nas razões do veto, esclarece o Excelentíssimo Governador 
do Estado, que a proposta legislativa, em linhas gerais veda o uso da 
linguagem neutra, do dialeto não binário ou de qualquer outro que, 
segundo o projeto de lei, descaracterize o uso da norma culta na grade 
curricular e no material didático de instituições de ensino públicas ou 
privadas, bem como em documentos oficiais, editais, ações culturais, 
esportivas, sociedades ou publicitárias, conferindo várias atribuições ao 
Poder Executivo na execução da referida norma.

O veto governamental aponta vício de inconstitucionalidade 
formal e material no projeto de lei ora analisado. Tendo vindo a esta 
Comissão de Constituição e Justiça, o veto governamental teve o voto 
do Deputado Dr Yglésio pela sua derrubada. Pedi vistas do processo 
para melhor analisar a matéria. É o breve relatório. 

Bem entendida a matéria, peço permissão para divergir do voto 
do relator desta Egrégia Comissão. Com efeito, o projeto de lei proposto 
viola, à toda evidência, a competência legislativa da União para editar 
normas gerais sobre diretrizes e bases da educação e, portanto, escapa 
à autoridade desta Assembleia Legislativa. Vale ressaltar que esse 
entendimento não diz respeito ao conteúdo da norma em si, limitando-
se à análise sobre a competência para editar lei sobre a matéria. Assiste 
razão, portanto, ao Veto do Governador do Estado.

Como é cediço, a inconstitucionalidade formal se configura 
quando algum dos requisitos procedimentais da elaboração normativa 
é desrespeitado, seja a competência para disciplinar a matéria, seja um 
quórum específico ou mesmo um pressuposto objetivo para editar o ato 
normativo. No caso em tela a elaboração do projeto de lei não observou, 
como já dito, a competência para disciplinar a matéria.

Nos termos do texto da Constituição Federal, fica claro que é 
competência privativa da União legislar sobre diretrizes e bases da 
educação nacional. (Art. 22, XXIV CF/88). Os Estados por sua vez, 
possuem a competência para legislar de forma concorrente, ou seja, 
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suplementar sobre educação (Art. 24, IX da CF/88).

No caso em tela, verifica-se que de fato há usurpação da 
competência da União, uma vez que o projeto de lei, a pretexto de 
valorizar a norma culta, acaba por proibir o uso de determinada 
modalidade da língua portuguesa.

No exercício de sua competência nacional, a União editou a Lei 
de Diretrizes e Bases (Lei nº 9.394/96), que abrange também as regras 
que tratam sobre “currículos, conteúdos programáticos, metodologia 
de ensino ou modo de exercício da atividade docente” (STF. Plenário. 
ADPF 457, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 03/06/2020).

O art. 9º, IV, da Lei de Diretrizes e Bases prevê, nesse sentido, 
que compete à União estabelecer competência e diretrizes para a 
educação infantil, de modo a assegurar formação básica comum. E no 
âmbito da competência concorrente, cabe à União estabelecer regras 
minimamente homogêneas em todo território nacional.

O que se viu no projeto de lei da Deputada, contudo, foi uma 
violação a esse tratamento nacional da língua portuguesa. Isso porque o 
art. 3º do projeto estabeleceu regra específica sobre o modo de utilização 
da língua portuguesa na grade curricular de escolas públicas e privadas 
do Estado do Maranhão, de modo que disciplinou como o ensino do 
idioma oficial deve ser feito no território de nosso estado.

A partir do momento em que se assenta que o idioma oficial 
deve ser tratado de modo uniforme em todo o território  nacional, 
conclui-se que não é dado aos entes estaduais estabelecer proibições 
ou permissões locais. Eventuais proibições terão que ser discutidas e 
promovidas, se for o caso, em âmbito nacional.

É o que decidiu por unanimidade, o Superior Tribunal 
Federal – STF, em fevereiro deste ano, nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 7019/RO que declarou inconstitucional, 
lei estadual com matéria bastante similar à presente.

O relator da referida ADI, Ministro Edson Fachin, explica, como 
já dito, que os estados têm competência concorrente para legislar 
sobre educação, mas devem obedecer às normas gerais editadas pela 
União. No mesmo sentido o Ministro Nunes Marques, indicado ao 
Supremo pelo ex-presidente Jair Bolsonaro, e de ideais profundamente 
conservadores. Nos autos da ADI 7019/RO acrescentou que “qualquer 
tentativa de impor mudanças ao idioma por meio de lei será 
ineficaz.” Para ele, são inconstitucionais tanto as leis estaduais que 
proíbam o uso de determinada modalidade da língua portuguesa quanto 
as que as impõem.

O Ministro André Mendonça, que além de jurista é líder religioso, 
curvou-se também diante da cristalina regra constitucional, votando 
pela inconstitucionalidade da lei, ressaltando que “a norma estadual ou 
municipal que disponha sobre a língua portuguesa viola a competência 
legislativa da União”.

Isso bastaria para afirmar o acerto do veto do Senhor Governador 
em relação ao projeto ora em debate. Mas não bastasse a flagrante 
inconstitucionalidade formal, o projeto de lei atinge também 
materialmente a Constituição, afrontando os princípios mais caros à 
república e aos cidadãos, tais como o pacto federativo, o pluralismo 
político, a liberdade cultural, de expressão e de orientação sexual, além 
da dignidade humana. 

Assim o relator da ADI aqui mencionada: “a chamada ‘linguagem 
neutra’ ou ainda ‘linguagem inclusiva’ visa combater preconceitos 
linguísticos, retirando vieses que usualmente subordinam um gênero 
em relação a outro. A sua adoção tem sido frequente sobretudo em 
órgãos públicos de diversos países e organizações internacionais. Sendo 
esse o objetivo da linguagem inclusiva, é difícil imaginar que a sua 
proibição possa ser constitucionalmente compatível com a liberdade de 
expressão.” 

A língua é livre, na verdade. E ela se modifica no mundo real, 
independentemente de amarras que queiram ser postas por leis ou 
normas. Chamamos de cinema ou cine o que um dia foi cinematógrafo; 
o otorrinolaringologista virou simplesmente otorrino; o pneu antes era 
dito como pneumático. Ninguém chama um metrô de metropolitano. 
Poderia dar centenas de exemplos.

Mas só queria destacar que as palavras vão também evoluindo, 
como a sociedade evolui. Criam-se expressões novas, usam-se velhas 
expressões, mas com novas significações, modifica-se a grafia das 
palavras. A linguagem é viva e vai se modificando de acordo com as 
modificações sofridas pelo homem, porque a linguagem é o próprio 
homem. A língua e a linguagem são livres. Verdadeiramente livres.

É imprescindível em uma sociedade justa e democrática, a 
educação participativa, plural e inclusiva. O ambiente escolar, deve 
ser um espaço livre para o debate de ideias, intercâmbio de visões e 
contraste de opinião.

Somente nesse ambiente, os indivíduos podem ser preparados 
para reconhecerem o melhor governo, a melhor decisão, a melhor lei e 
o melhor argumento. Sem educação não há cidadania. Sem liberdade de 
ensino e de pensamento não há democracia. 

Por todo exposto, como defensor da norma constitucional e 
dos princípios que regem a República Federativa do Brasil, voto 
pela manutenção do veto total do Projeto de Lei nº 205/2021. Seja 
formalmente, seja materialmente, o projeto ofende o texto constitucional.

É o voto. 
Carlos Lula

Deputado Estadual
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 128 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 067/2023, de 
autoria da Senhora Deputada Fabiana Vilar, que Obriga edifícios 
e condomínios residenciais, comerciais e industriais, localizados 
no âmbito do Estado do Maranhão, a denunciarem aos Órgãos de 
Segurança Pública do Estado e ao Ministério Público, os casos de 
violência contra a pessoa com deficiência - PCD, quando ocorridas no 
âmbito das dependências condominiais e dá outras providencias.

Nos termos da propositura de Lei, os edifícios e condomínios 
residenciais, comerciais e industriais, localizados no âmbito do Estado 
do Maranhão, ficam obrigados a denunciarem, através de síndicos ou 
administradores constituídos legalmente, aos Órgãos de Segurança 
Pública do Estado e ao Ministério Público, os casos de violência contra 
a pessoa com deficiência - PCD, quando ocorridas no âmbito das 
dependências condominiais.

Prevê ainda, que os edifícios e condomínios, ficam obrigados 
a afixar em locais de fácil visibilidade, em áreas de uso comum aos 
condôminos, preferencialmente em elevadores e locais de maior 
movimento, cartazes, placas ou comunicados, com caracteres em “caixa 
alta” e em negrito, para divulgação do disposto na presente Lei.

É sabido que a Constituição Federal disciplinou a questão da 
repartição de competências. Neste mister, deixou consignado que aos 
estados assegura-se a competência administrativa e legislativa não 
atribuídas privativas à União ou aos Municípios:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições 
e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes 
sejam vedadas por esta Constituição.

O Projeto de Lei, em análise, disciplina matéria que não esbarra 
em nenhuma das competências privativas da União constante no art. 
22 da Constituição Federal, nem mesmo quanto à competência para 
legislar sobre direito civil, acerca de condomínios, visto que o Projeto 
de Lei não visa regular as relações jurídicas entre os condôminos, mas 
sim garantir maior assistência aos casos de violência contra a pessoa 
com deficiência - PCD, quando ocorridas no âmbito das dependências 
condominiais.

Por fim, objetivando aprimorar o texto do projeto de Lei original, 
sugerimos a supressão do seu Art. 5º, visto que o mesmo implica em 
ingerência às atribuições do Poder Executivo. 
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VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 067/2023, em face de sua constitucionalidade, juridicidade e 
legalidade, com a supressão do art. 5º, conforme sugerido acima.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 067/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Florêncio Neto                                                       
Deputado Doutor Yglésio                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 129 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei n° 011/2023, de autoria do Senhor Deputado Doutor 
Yglésio, que Proíbe a distribuição de animais a título de brinde, 
promoção ou sorteio.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica proibida a distribuição 
de animais a título de brinde, promoção ou sorteio em todo o Estado. 
A proibição se aplica a: ambientes públicos ou privados; eventos 
recreativos, comerciais, culturais, religiosos, escolares, científicos e 
afins; redes sociais, sites ou meios de comunicação on-line.

Justifica o autor da propositura de Lei em epígrafe, que os animais 
existem desde a gênese do mundo e há muito tempo são submetidos à 
vontade humana, onde são frequentemente maltratados, torturados e 
explorados por mera satisfação do capricho humano. 

Ocorre que, em Brasília, no dia 21 de março de 2019, a Segunda 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, órgão judicial de cúpula 
responsável pela uniformização da jurisprudência sobre a legislação 
federal no Brasil, admitiu o reconhecimento de direitos e de dignidade 
de animais não humanos e da Natureza. Essa justificativa por si só 
atende a pertinência da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

O art. 42, da Constituição do Estado do Maranhão, aduz que, 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Por outro prisma, o STF na Adin. 724MC/RS decidiu, que “A 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em 
que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional 
explícita e inequívoca”.

Portanto, a matéria em epígrafe enquadra-se nas matérias de 

iniciativa geral ou comum. Dessa forma, qualquer membro ou comissão 
da Assembleia Legislativa possui competência para iniciar o processo 
legislativo.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
prevê procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo Alexandre de Moraes, o termo processo legislativo, 
“juridicamente, consiste no conjunto coordenado de disposições que 
disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes 
na produção de leis e atos normativos que derivam diretamente da 
própria constituição”2.

Deve-se verificar se a proposição apresentada é a adequada para a 
matéria. No caso em tela, o projeto que se apresenta é de Lei Ordinária, 
não tendo objeções constitucionais, legais, jurídicas ou regimentais 
quanto à sua escolha.

Ultrapassando os aspectos formais, impende salientar que a 
fixação de normas básicas para a distribuição de animais domésticos, 
atende à arquitrave constitucional de proteção ao meio ambiente, 
salvaguarda essa que é dever do poder público e também da coletividade, 
por isso, salutar que a sociedade tenham tais obrigações de cuidado 
propostas por este projeto. Vejamos o que diz a CRFB:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público:

(...).
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 

práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 
extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.   

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu direitos e 
dignidade a animais não humanos.3

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 011/2023, por não 
possuir nenhum vício formal, nem material de inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 011/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim
                                                           
Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Florêncio Neto                                                       
Deputado Doutor Yglésio                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 130 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa o Projeto de Lei nº 029/2023, de 

2  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 29. ed. 
São Paulo: Atlas, 2013, p. 658.
3  Recurso Especial 1.797.175 - SP (2018 / 0031230-00).



  8        TERÇA-FEIRA, 04 DE ABRIL DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 8
autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Institui no 
âmbito do Estado do Maranhão, a Semana de Conscientização 
sobre a Importância da Liberdade de Imprensa para a Democracia, 
a ser comemorada na primeira semana do mês de abril, e dá outras 
providências.

Ressalta-se, por oportuno, que o presente Projeto de Lei guarda 
correlação de objeto com a LEI ORDINÁRIA Nº 9.564, DE 08 DE 
MARÇO DE 2012, que Institui a Semana Estadual da Liberdade de 
Imprensa a ser realizada, anualmente, na semana que compreender 
o dia 21 de abril. Portanto, a mencionada Lei já contempla os objetivos 
da propositura de Lei, sob exame, ou seja conscientização sobre a 
importância da liberdade de imprensa mediante a realização de debates, 
palestras, entre outros eventos, alusivos ao direito à liberdade e à 
informação.

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a 
votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado 
ou rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela Prejudicabilidade do Projeto de 

Lei nº 029/2023, em face do presente Projeto de Lei guardar correlação 
de objeto com a Lei Ordinária nº 9.564 de 08 de março de 2012, o qual 
possui o mesmo sentido.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 029/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 132 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 063/2023, de autoria da Senhora Deputada Mical 
Damasceno, que Altera o caput do art. 1º da Lei Ordinária Estadual 
nº 11.462, de 04 de maio de 2021, que Dispõe sobre a participação 
obrigatória em festas religiosas nas escolas e dá outras providências.

Em síntese, o Projeto de Lei, em epígrafe, tem por objetivo 
acrescentar a expressão “professores”, no art. 1º, da Lei Ordinária 
Estadual nº 11.462, de 04 de maio de 2021, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:
“Art. 1º - Fica proibida a participação obrigatória de alunos e 

professores nos festejos religiosos promovidos pelas unidades escolares 
do Estado, desde a pré-escola até o ensino médio.”

 Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

O Estado do Maranhão em seu Poder Decorrente estabeleceu 
em sua Constituição Estadual, no art. 43, “a competência privativa do 
Chefe do Poder Executivo, dentre outras, a criação, estruturação e 
atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes e outros 
órgãos da administração pública estadual”.      

Nota-se que, o presente Projeto de Lei não está alterando 
normas estruturais e nem de competências (que no caso de órgãos 
administrativos é chamado de atribuição) e sim alterando a Lei 
Ordinária Estadual nº 11.462, de 04 de maio de 2021, que Dispõe sobre 
a participação obrigatória em festas religiosas nas escolas, com vistas a 
proibir a participação obrigatória dos professores nos festejos religiosos 
promovidos pelas unidades escolares do Estado, desde a pré-escola até 
o ensino médio, conforme acima descrito.

Sendo assim, não vislumbro nenhuma inconstitucionalidade 
formal no Projeto de Lei, ora em análise, pois pensar diferente é 
realizar uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder 
Executivo e assim resultar no esvaziamento da função de legislar do 
Parlamento Estadual. No tocante à análise da constitucionalidade 
material também não há nenhuma irregularidade.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 063/2023, por não 
possuir vício formal de inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 063/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Florêncio Neto                                                       
Deputado Doutor Yglésio                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 136 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 

nº 096/2022, de autoria do Senhor Deputado Wendell Lages, que 
estabelece diretrizes para o atendimento preferencial aos profissionais 
da contabilidade no âmbito das repartições públicas no Estado do 
Maranhão, e dá outras providências.

Através da Mensagem nº 046/2022, o Senhor Governador do 
Estado, usando da faculdade que lhe confere o art. 47, caput e do art. 64, 
IV, da Constituição Estadual, vetou integralmente o Projeto de Lei, em 
epígrafe, por padecer de vício de inconstitucionalidade formal, material 
e contrariedade ao interesse público.
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Nas razões do veto, esclarece o Excelentíssimo Governador do 

Estado, que a presente proposta legislativa, tem o objetivo de garantir 
aos profissionais da contabilidade em situação regular e cadastro ativo, 
no pleno exercício da sua profissão, o atendimento preferencial nas 
repartições públicas, nas empresas públicas e nas concessionárias de 
serviços públicos no Estado do Maranhão.

Para ter acesso ao direito, os profissionais da contabilidade 
deverão estar no exercício da sua atividade profissional, em 
representação dos seus clientes, legalmente habilitados e em situação 
regular e cadastro ativo junto ao Conselho Regional de Contabilidade 
do Estado Maranhão, seja na condição de contadores e/ou técnicos 
em contabilidade, obrigando-se os demais a direcionarem-se ao 
atendimento geral.

Prescreve, ainda, que a Administração Pública Direta e Indireta 
deverá implementar e operacionalizar o atendimento preferencial no 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação da presente lei, 
prorrogável por até 180 (cento e oitenta) dias, incluída a obrigatoriedade 
de, em caso de descumprimento, comunicar-se o Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado do Maranhão.

Em que pese a relevância do Projeto de Lei, há de ser negada 
sanção pelas razões a seguir delineadas.

É consabido que a divisão constitucional das funções estatais, em 
razão do sistema de freios e contrapesos, não é estanque, de modo que 
é possível a instituição de mecanismos de controle recíprocos marcados 
pela interpenetração dos poderes a fim de combater atos eventualmente 
centralizadores e abusivos por parte de cada um deles.

Contudo, a Constituição da República estabeleceu um modelo de 
Estado no qual a interferência de um Poder sobre outro é exclusivamente 
autorizada nas hipóteses legalmente previstas, restando vedado ao 
Legislativo, em decorrência do Princípio da Reserva de Administração, 
intervir direta e concretamente em matérias inerentes à exclusiva 
competência administrativa do Poder Executivo. 

Assim, não cabe ao Poder Legislativo Estadual, sob pena de 
usurpar a competência legislativa do Poder Executivo e infringir o 
Princípio da Separação dos Poderes e o postulado constitucional da 
reserva da Administração, disciplinar matérias afetas à própria gestão 
de serviços públicos, versando sobre organização administrativa.

Matéria essa que, nos termos do art. 43, inciso III da Constituição 
Estadual, é de iniciativa privativa do Governador do Estado. Verbis: 

Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre: (...) III - organização administrativa e 
orçamentária; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 068, de 
30/08/2013).

Desta feita, a proposta legislativa sob análise, ao intentar garantir 
aos profissionais da contabilidade em situação regular e cadastro ativo, 
no pleno exercício da sua profissão, o atendimento preferencial nas 
repartições públicas, legisla sobre organização administrativa, violando, 
com isto, a previsão constitucional supramencionada que aponta ser 
essa matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

Outrossim, é competência da União, nos termos do inciso XXIV 
do art. 21, organizar, manter e executar a inspeção do trabalho, e, na 
forma do inciso XVI do art. 22, legislar privativamente sobre condições 
para o exercício de profissões, não cabendo à Administração Pública 
Estadual a verificação daqueles que estão quites com suas obrigações 
com o respectivo conselho de classe para concessão de um privilégio.

O Projeto de Lei nº 096/2022 comete, ainda, vício de 
inconstitucionalidade material ao contrariar a Carta Magna e norma 
geral estabelecida por Lei Federal.

Ademais, a igualdade e a justiça são defendidas pela Constituição 
da República Federativa do Brasil em seu preâmbulo, como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias.

O texto legislativo cria, ainda, uma nova classe de desfavorecidos, 
sem indicar as razões para que seja concedido tal tratamento desigual. E 
ainda, se aprovado fosse, criaria outro problema pois, abriria precedente 
para que as classes de advogados, administradores, secretariado e 

outras, também pleiteassem tal privilégio, para mais de um serviço 
por atendimento o que seria inviável à Administração Pública dar 
cumprimento.

É contrário ao interesse público a aprovação de lei que permite 
a determinada categoria profissional a preferência no atendimento 
em detrimento dos demais cidadãos comuns, sem que haja o 
necessário reequilíbrio social, ou a tutela de um segmento socialmente 
desfavorecido, no caso em concreto.

De acordo com o art. 47, da Constituição Estadual, o Projeto de 
Lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental. 
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.”

Assim sendo, verifica-se, pois, que assiste razão ao veto do 
Chefe do Executivo Estadual, considerando para tanto, a repartição 
constitucional de competências (art. 22, inciso XXI, CF), bem como o 
principio Constitucional da separação dos poderes (art. 6º, Constituição 
Estadual e art. 2º, Constituição da República). Portanto, somos pela 
Manutenção do veto total aposto ao Projeto de Lei nº 096/2022, haja 
vista o vício de inconstitucionalidade formal e material.

  
VOTO DO RELATOR:
Do exposto, opinamos pela MANUTENÇÃO do Veto Total 

aposto ao Projeto de Lei nº 096/2022, por padecer de vício de 
inconstitucionalidade formal e material.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam, por maioria, pela MANUTENÇÃO do Veto Integral aposto 
ao Projeto de Lei nº 096/2022, nos termos do voto do Relator, contra o 
voto do Senhor Deputado Fernando Braide.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                         Vota contra:
Deputado Neto Evangelista                   Deputado Fernando Braide
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 143 / 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o 

Projeto de Lei Ordinária nº 047/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Solange Almeida, que “Institui as Diretrizes do Programa Estadual de 
Tratamento da Endometriose e doenças relacionadas.”

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 080/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Modificativa, bem como parecer de 
mérito favorável da Comissão de Saúde ( Parecer nº 003/2023).

Concluída a votação, com a emenda  modificativa, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária  nº 047/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
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Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 047/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 03 de abril de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                             
Deputado Florêncio Neto                                                       
Deputado Doutor Yglésio                                                       

PROJETO DE LEI Nº 047/2023
                   

Institui as Diretrizes do Programa 
Estadual de Tratamento da Endometriose 
e Doenças relacionadas.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes para o Programa 
Estadual de Tratamento da Endometriose e doenças relacionadas, 
com objetivo de assegurar e promover direitos, proteção e cuidado 
às mulheres acometidas pelas doenças.

Art. 2º O Programa Estadual de Tratamento da Endometriose 
e doenças relacionadas, através do sistema público de saúde, deverá 
ter estrutura capaz de avaliações médicas periódicas, exames clínicos 
e laboratoriais, assim como campanhas anuais de orientação, detecção 
precoce e tratamento da endometriose e doenças relacionadas, em todos 
os Municípios do Estado de Maranhão. 

Art. 3º O Programa Estadual de Tratamento da Endometriose 
e doenças relacionadas deverá propor o treinamento e/ou atualização 
dos profissionais da área da saúde, quanto ao Protocolo Clínico e as 
Diretrizes Terapêuticas (PDCT) da Endometriose e das boas práticas na 
relação profissional-paciente de Endometriose. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá estabelecer cooperação 
técnica com a rede de saúde privada para a realização dos exames e 
treinamentos necessários. 

Art. 5º O Poder Executivo garantirá, gestão pública, a geração de 
dados para o monitoramento e elaboração de indicadores que aprimores 
as políticas públicas propostas nesta Lei.

 Art. 6º O Programa Estadual de Tratamento da Endometriose 
e doenças relacionadas compreende as seguintes ações, dentre outras:

 I - execução de campanhas de divulgação, tendo como principais 
temas: 

 a) elucidação sobre as características da doença e seus sintomas;
 b) precauções a serem tomadas pelos pacientes da doença; 
 c) orientação sobre o tratamento médico adequado; 
 d) orientação e suporte às famílias dos pacientes; 
 e) divulgação nas escolas maranhenses, para alunos e professores, 

garantindo o cuidado com os pacientes em idade escolar e freando a 
prática de bullying;

 f) divulgação em eventos públicos, congressos, seminários, 
palestras e quaisquer outros eventos médicos promovidos e organizados 
pelo Estado de Maranhão. 

II - implantação de sistema de informação visando à obtenção e 
consolidação de dados epidemiológicos sobre a população atingida e a 

contribuição para o desenvolvimento de pesquisas científicas sobre as 
doenças; 

III - instituição de parcerias e convênios entre órgãos públicos 
e entidades da sociedade civil, a fim de produzir trabalhos conjuntos 
sobre as doenças e editais para o incentivo a pesquisa no setor; 

IV - promover a conscientização e a orientação de sinais de alerta 
e informações sobre a Endometriose e as doenças relacionadas, em 
várias modalidades de difusão de conhecimento à população; 

V - estimular hábitos de vida relacionados à promoção de saúde e 
cuidados com a Endometriose e as doenças relacionadas; 

VI - criação de programas de atendimento especializado da 
patologia, com profissionais da área da saúde e equipe multidisciplinar 
formada por médicos, psicólogos, enfermeiros e demais especialistas 
para os cuidados da pessoa com Endometriose e doenças relacionadas;

VII - campanhas, confecção de plataforma digital para veicular 
sobre prognóstico, sintomas e tratamento; 

VIII - implantação de sistema informatizado, através dos órgãos 
competentes, de coleta de dados sobre os pacientes das doenças, 
integrados com os hospitais públicos, postos de saúde e entidades 
particulares de saúde, visando a:

a) detecção do índice de incidência das doenças; 
b) obtenção de dados dos pacientes, que visem contribuir com os 

estudos médicos em todo o País; 
c) contribuição para aprimoramento das pesquisas científicas do 

setor; 
d) tratamento médico adequado à pessoa com Endometriose e as 

doenças relacionadas.
IX - instituir programas de prognóstico e tratamento da 

Endometriose e as doenças relacionadas; 
X - garantir que a Carreta da Mulher Maranhense possa ter 

dentre os seus serviços, atendimentos específicos para o diagnóstico e 
tratamento da Endometriose e as doenças relacionadas; 

XI - criação do Centro de Referência Especializado no Tratamento 
da Endometriose e doenças relacionadas no Estado de Maranhão.

Art. 7º É obrigatória a cientificação do paciente ou de seu 
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados 
ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o tratamento 
da endometriose.

Art. 8º O Poder Público regulamentará a presente Lei, com a 
finalidade de possibilitar a sua devida execução. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº  144/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 032/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Fernando Braide, que Regulamenta, no 
âmbito estadual, o art. 3º, § 1º, III, da Lei Federal nº 13.874, de 20 de 
setembro de 2019, para classificar atividades de baixo risco.

O presente Projeto de Lei classifica atividades de baixo risco, 
para atendimento do disposto no art. 3º, § 1º, III, da Lei Federal nº 
13.874, de 20 de setembro de 2019 ((Institui a Declaração de Direitos 
de Liberdade Econômica), e estabelece outras providências.

Consideram-se como atividades de baixo risco, para o efeito 
específico e exclusivo de dispensar a necessidade de atos públicos de 
liberação da atividade econômica, a teor do que dispõe o inciso I, do art. 
3º, da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, “desenvolver 
atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente 
de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem 
a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade 
econômica”. 

Registra a Justificativa do autor da propositura de lei que a 
regulamentação e a incorporação de novas CNAES, ora proposta, 
mediante a presente propositura de Lei, servirá para redução de 
burocracias e simplificação de processos administrativos,  garantir 
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maior segurança jurídica para empresas e investidores, produzir 
estímulo à inovação e à criação de novos negócios, fomentar o 
empreendedorismo através da facilitação de abertura de empresas, 
diminuir os custos de operação para as empresas e promover a livre 
iniciativa e da concorrência saudável. Em resumo, criará um ambiente 
de negócios mais propício e sem penalizar os empresários com licenças 
que muitas vezes são desnecessárias à atuação de suas profissões e 
empresas.

Analisar-se-á neste parecer a constitucionalidade, a 
juridicidade, a legalidade e a técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
032/2023 apresentado.

A proposição em análise dispõe, em essência, sobre o direito 
econômico, nos termos dos art. 24, I, da CF/88, senão vejamos:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: [...]

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico;”

Com efeito, a Constituição quis proporcionar um maior respaldo 
às ordens jurídicas parciais que integram o pacto federativo, pois 
a competência legislativa concorrente é aquela em que mais de uma 
pessoa política de direito público exerce o poder de legislar sobre certa 
matéria, caso em espécie.

Desta forma, quanto à competência para legislar sobre o assunto, 
a proposição se apresenta conforme à Constituição.

Ademais, a Lei Federal nº 13.874/2019, instituiu a Declaração 
de Direitos de Liberdade Econômica no âmbito nacional. Seguindo a 
disciplina dos §§ 1º a 4º do art. 24, da Constituição Federal, cabe ao 
Estado legislar de forma suplementar no que for necessário para atender 
às peculiaridades regionais.

Entretanto, a fim de aperfeiçoar a proposição de Lei, sugerimos 
que determinados dispositivos que dificultam a aplicabilidade do seu 
objetivo, sejam reparados para enquadrar-se nas normas do processo 
legislativo, o que somos pela sua aprovação na forma de substitutivo.

VOTO DO RELATOR:
Diante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 032/2023, na forma de substitutivo anexo a este Parecer.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 032/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.                                                                 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Florêncio Neto                                                       
Deputado Doutor Yglésio                                                       

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 032/ 2023
     

Estabelece Diretrizes sobre a 
Regulamentação da classificação de 
atividades econômicas de baixo risco, 
prevista no art. 3º, § 1º, III, da Lei Federal 
nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, 
no âmbito do Estado do Maranhão, e dá 
outras providências.

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes sobre a regulamentação 

e regras necessárias para a classificação de atividades econômicas de 
baixo risco, no âmbito do Estado do Maranhão, previstas no art. 3º, § 
1º, III, da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, de modo a 
garantir o alcance das garantias fundamentais à livre iniciativa e ao livre 
exercício de atividade econômica. 

Art. 2º É direito do indivíduo exercer as atividades elencadas no 
Anexo Único desta Lei, sem a necessidade de qualquer ato público de 
liberação.

§ 1º São atos públicos de liberação aqueles estabelecidos no art. 
1º, § 6º da Lei Federal nº 13.874, de 2019.

§ 2º A dispensa de atos públicos de liberação é restrita à atividade, 
não atingindo aqueles exigidos para segurança contra incêndio de 
edificações, estabelecidos pelo órgão competente.

§ 3º O direito previsto no caput é oponível à Administração 
Pública estadual e municipal, ilícito a qualquer delas, editar ato 
regulamentar tendente a abolir o direito previsto no caput.

Art. 3º Considera-se como atividades de baixo risco, para o efeito 
específico e exclusivo de dispensar a necessidade de atos públicos de 
liberação da atividade econômica, nos termos previstos no artigo 3º, 
I da Lei Federal nº 13.874 de 20 de setembro de 2019, as atividades 
listadas no Anexo Único desta Lei.

Art. 4º Excetua-se do disposto no Anexo único, as atividades a 
serem instaladas nos locais classificados com restrição ou impedidos, 
cuja autorização pela REDESIM está condicionada a apresentação de 
viabilidade emitida pelos órgãos competentes.

§ 1º Entende-se como locais com restrição:
I – Zonas de Segurança Aeroportuárias;
II – Zonas de Preservação Histórica;
III – Zonas Especiais de Preservação Ambientais ou similares;
IV – Zonas de Requalificação Urbana
V - Faixa Non Aedificandi;
VI – Áreas de preservação indígena;
VII – Unidades de Conservação de Uso Sustentável.

§ 2º Entende-se como locais Impedidos:
I - Zonas de Proteção Ambiental um
II – Zonas de Proteção Ambiental dois
III – Zonas de Reserva Florestal
IV - Unidades de Conservação de Proteção Integral
V – Áreas de preservação permanente.

Art. 5º A dispensa de atos públicos de licenciamento em que 
se enquadram as atividades econômicas classificadas como de baixo 
risco não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais 
vigentes, em particular, as de caráter urbanístico, ambiental, sanitário e 
de segurança.

Art. 6º Os Municípios podem elaborar legislação própria de 
classificação de atividades de baixo risco, observando a notificação do 
Ministério da Economia prevista no art. 3º, § 1º, III, da Lei Federal 
nº13.874, de 2019.

Art. 7º Ocorrendo lei municipal sobre a classificação de atividades 
de baixo risco, esta será complementar ao rol do Anexo Único desta Lei, 
a depender dos atos públicos de liberação dispensados.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

ANEXO ÚNICO

Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

0121-1/01 Horticultura, exceto 
morango
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Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

1031-7/00 Fabricação de conservas de 
frutas

Desde que o resultado 
do exercício da atividade 
econômica não seja 
diferente de produto 
artesanal

1032-5/99 Fabricação de conservas de 
legumes e outros vegetais, 
exceto palmito

Desde que o resultado 
do exercício da atividade 
econômica não seja 
diferente de produto 
artesanal e a área útil 
do estabelecimento não 
ultrapasse 1.000 m² (mil 
metros quadrados)

1033-3/02 Fabricação de sucos de 
frutas, hortaliças e legumes, 
exceto concentrados

1091-1/02 Fabricação de produtos de 
padaria e confeitaria com 
predominância de produção 
própria

1092-9/00 Fabricação de biscoitos e 
bolachas

Desde que o resultado 
do exercício da atividade 
econômica não seja 
diferente de produto 
artesanal

1093-7/01 Fabricação de produtos 
derivados do cacau e de 
chocolates

Desde que o resultado 
do exercício da atividade 
econômica não seja 
diferente de produto 
artesanal

1093-7/02 Fabricação de frutas 
cristalizadas, balas e 
semelhantes

Desde que o resultado 
do exercício da atividade 
econômica não seja 
diferente de produto 
artesanal

1094-5/00 Fabricação de massas 
alimentícias

Desde que o resultado 
do exercício da atividade 
econômica não seja 
diferente de produto 
artesanal

1095-3/00 Fabricação de especiarias, 
molhos, temperos e 
condimentos

Desde que o resultado 
do exercício da atividade 
econômica não seja 
diferente de especiaria ou 
condimento desidratado 
produzido artesanalmente

1096-1/00 Fabricação de alimentos e 
pratos prontos

Desde que o resultado 
do exercício da atividade 
econômica não seja 
diferente de produto 
artesanal

1099-6/04 Fabricação de gelo comum Desde que o gelo 
fabricado não seja para 
consumo humano e não 
entrará em contato com 
alimentos e bebidas

1311-1/00 Preparação e fiação de fibras 
de algodão

Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

1312-0/00 Preparação e fiação de fibras 
têxteis naturais, exceto 
algodão

1340-5/99 Outros serviços de 
acabamento em fios, 
tecidos, artefatos têxteis e 
peças do vestuário

1351-1/00 Fabricação de artefatos 
têxteis para uso doméstico

1354-5/00 Fabricação de tecidos 
especiais, inclusive artefatos

Desde que a área 
construída do 
empreendimento não 
ultrapasse 2.500m² (dois 
mil e quinhentos metros 
quadrados)

1359-6/00 Fabricação de outros 
produtos têxteis não 
especificados anteriormente

1411-8/01 Confecção de roupas 
íntimas

1411-8/02 Facção de roupas íntimas

1412-6/01 Confecção de peças do 
vestuário, exceto roupas 
íntimas e as confeccionadas 
sob medida

1412-6/02 Confecção, sob medida, de 
peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas

1412-6/03 Facção de peças do 
vestuário, exceto roupas 
íntimas

1413-4/01 Confecção de roupas 
profissionais, exceto sob 
medida

1413-4/02 Confecção, sob medida, de 
roupas profissionais

1413-4/03 Facção de roupas 
profissionais

1414-2/00 Fabricação de acessórios 
do vestuário, exceto para 
segurança e proteção

1421-5/00 Fabricação de meias

1422-3/00 Fabricação de artigos do 
vestuário, produzidos em 
malharias e tricotagens, 
exceto meias

1521-1/00 Fabricação de artigos 
para viagem, bolsas e 
semelhantes de qualquer 
material

Desde que a área 
construída do 
empreendimento não 
ultrapasse 2.500m² (dois 
mil e quinhentos metros 
quadrados)
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Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

1529-7/00 Fabricação de artefatos de 
couro não especificados 
anteriormente

1531-9/01 Fabricação de calçados de 
couro

Desde que a área 
construída do 
empreendimento não 
ultrapasse 2.500m² (dois 
mil e quinhentos metros 
quadrados)

1822-9/01 Serviços de encadernação e 
plastificação

1822-9/99 Serviços de acabamentos 
gráficos, exceto 
encadernação e plastificação

2319-2/00 Fabricação de artigos de 
vidro

Desde que o resultado 
do exercício da atividade 
econômica não seja 
um produto industrial, 
não haja operações de 
espelhação e não haja 
produção de peças de fibra 
de vidro

2399-1/01 Decoração, lapidação, 
gravação, vitrificação 
e outros trabalhos em 
cerâmica, louça, vidro e 
cristal

2539-0/01 Serviços de usinagem, 
tornearia e solda

Desde que a área 
construída do 
empreendimento não 
ultrapasse 2.500m² (dois 
mil e quinhentos metros 
quadrados) e não haja 
operações de jateamento 
(jato de areia)

3250-7/06 Serviços de prótese dentária
3250-7/07 Fabricação de artigos 

ópticos
Desde que não haja 
fabricação de produto para 
saúde

3291-4/00 Fabricação de escovas, 
pincéis e vassouras

Desde que não haja no 
exercício a fabricação de 
escova dental

3299-0/06 Fabricação de velas, 
inclusive decorativas

Desde que não haja no 
exercício da atividade a 
fabricação de velas, sebo 
e/ou estearina utilizadas 
como cosmético ou 
saneante

3312-1/02 Manutenção e reparação de 
aparelhos e instrumentos de 
medida, teste e controle

3312-1/04 Manutenção e reparação 
de equipamentos e 
instrumentos ópticos

3313-9/02 Manutenção e reparação 
de baterias e acumuladores 
elétricos, exceto para 
veículos

Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

3314-7/01 Manutenção e reparação de 
máquinas motrizes Não-
elétricas

3314-7/02 Manutenção e reparação de 
equipamentos hidráulicos 
e pneumáticos, exceto 
válvulas

3314-7/03 Manutenção e reparação de 
válvulas industriais

3314-7/06 Manutenção e reparação 
de máquinas, aparelhos 
e equipamentos para 
instalações térmicas

3314-7/07 Manutenção e reparação de 
máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação 
para uso industrial e 
comercial

3314-7/09 Manutenção e reparação 
de máquinas de escrever, 
calcular e de outros 
equipamentos Não-
eletrônicos para escritório

3314-7/12 Manutenção e reparação de 
tratores agrícolas

3314-7/13 Manutenção e reparação de 
máquinas-ferramenta

3329-5/01 Serviços de montagem de 
móveis de qualquer material

3831-9/99 Recuperação de materiais 
metálicos, exceto alumínio

3832-7/00 Recuperação de materiais 
plásticos

4512-9/01 Representantes comerciais 
e agentes do comércio de 
veículos automotores

4520-0/01 Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de 
veículos automotores

4520-0/02 Serviços de lanternagem 
ou funilaria e pintura de 
veículos automotores

4520-0/03 Serviços de manutenção 
e reparação elétrica de 
veículos automotores

4520-0/04 Serviços de alinhamento e 
balanceamento de veículos 
automotores

4520-0/05 Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de 
veículos automotores

4520-0/06 Serviços de borracharia para 
veículos automotores

4520-0/07 Serviços de instalação, 
manutenção e reparação de 
acessórios para veículos 
automotores

4520-0/08 Serviços de capotaria



  14        TERÇA-FEIRA, 04 DE ABRIL DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 14
Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

4530-7/03 Comércio a varejo de peças 
e acessórios novos para 
veículos automotores

4530-7/04 Comércio a varejo de peças 
e acessórios usados para 
veículos automotores

4530-7/05 Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-
de-ar

4530-7/06 Representantes comerciais 
e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos 
e usados para veículos 
automotores

4541-2/06 Comércio a varejo de peças 
e acessórios novos para 
motocicletas e motonetas

4541-2/07 Comércio a varejo de peças 
e acessórios usados para 
motocicletas e motonetas

4542-1/01 Representantes comerciais 
e agentes do comércio de 
motocicletas e motonetas, 
peças e acessórios

4542-1/02 Comércio sob consignação 
de motocicletas e motonetas

4543-9/00 Manutenção e reparação de 
motocicletas e motonetas

4611-7/00 Representantes comerciais 
e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e 
animais vivos

4612-5/00 Representantes comerciais 
e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, 
produtos siderúrgicos e 
químicos

4613-3/00 Representantes comerciais 
e agentes do comércio 
de madeira, material de 
construção e ferragens

4614-1/00 Representantes comerciais 
e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves

4615-0/00 Representantes comerciais 
e agentes do comércio de 
eletrodomésticos, móveis e 
artigos de uso doméstico

4616-8/00 Representantes comerciais 
e agentes do comércio de 
têxteis, vestuário, calçados e 
artigos de viagem

4617-6/00 Representantes comerciais 
e agentes do comércio 
de produtos alimentícios, 
bebidas e fumo

Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

4618-4/01 Representantes comerciais 
e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e 
produtos de perfumaria

4618-4/02 Representantes comerciais 
e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares

4618-4/03 Representantes comerciais 
e agentes do comércio de 
jornais, revistas e outras 
publicações

4618-4/99 Outros representantes 
comerciais e agentes do 
comércio especializado em 
produtos não especificados 
anteriormente

4619-2/00 Representantes comerciais 
e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não 
especializado

4635-4/01 Comércio atacadista de 
água mineral

4635-4/02 Comércio atacadista de 
cerveja, chope e refrigerante

4637-1/04 Comércio atacadista de 
pães, bolos, biscoitos e 
Similares

4637-1/07 Comércio atacadista de 
chocolates, confeitos, balas, 
bombons e semelhantes

4639-7/01 Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em 
geral

4641-9/01 Comércio atacadista de 
tecidos

4641-9/02 Comércio atacadista de 
artigos de cama, mesa e 
banho

4641-9/03 Comércio atacadista de 
artigos de armarinho

4642-7/01 Comércio atacadista 
de artigos do vestuário 
e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança

4642-7/02 Comércio atacadista de 
roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança 
do trabalho

4643-5/01 Comércio atacadista de 
calçados

4643-5/02 Comércio atacadista de 
bolsas, malas e artigos de 
viagem

4647-8/01 Comércio atacadista de 
artigos de escritório e de 
papelaria

4647-8/02 Comércio atacadista de 
livros, jornais e outras 
publicações
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Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

4649-4/04 Comércio atacadista 
de móveis e artigos de 
colchoaria

4649-4/05 Comércio atacadista 
de artigos de tapeçaria; 
persianas e cortinas

4649-4/06 Comércio atacadista 
de lustres, luminárias e 
abajures

4649-4/07 Comércio atacadista de 
filmes, CDs, DVDs, fitas e 
discos

4649-4/10 Comércio atacadista de 
joias, relógios e bijuterias, 
inclusive pedras preciosas e 
semipreciosas lapidadas

4651-6/01 Comércio atacadista 
de equipamentos de 
informática

4651-6/02 Comércio atacadista 
de suprimentos para 
informática

4652-4/00 Comércio atacadista de 
componentes eletrônicos e 
equipamentos de telefonia e 
comunicação

4686-9/01 Comércio atacadista de 
papel e papelão em bruto

4686-9/02 Comércio atacadista de 
embalagens

4687-7/01 Comércio atacadista de 
resíduos de papel e papelão

4687-7/03 Comércio atacadista de 
resíduos e sucatas metálicos

4689-3/02 Comércio atacadista de fios 
e fibras beneficiados

4691-5/00 Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de produtos 
alimentícios

4692-3/00 Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com 
predominância de insumos 
agropecuários

4712-1/00 Comércio varejista de 
mercadorias em geral, 
com predominância de 
produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e 
armazéns

4721-1/02 Padaria e confeitaria com 
predominância de revenda

4721-1/04 Comércio varejista de 
doces, balas, bombons e 
semelhantes

4722-9/01 Comércio varejista de 
carnes - açougues

4723-7/00 Comércio varejista de 
bebidas

Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

4729-6/02 Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de 
conveniência

4729-6/99 Comércio varejista de 
produtos alimentícios em 
geral ou especializado em 
produtos alimentícios não 
especificados anteriormente

4741-5/00 Comércio varejista de tintas 
e materiais para pintura

4742-3/00 Comércio varejista de 
material elétrico

4743-1/00 Comércio varejista de 
vidros

4744-0/01 Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas

4744-0/03 Comércio varejista de 
materiais hidráulicos

4744-0/06 Comércio varejista de 
pedras para revestimento

4744-0/99 Comércio varejista de 
materiais de construção em 
geral

4751-2/01 Comércio varejista 
especializado de 
equipamentos e suprimentos 
de informática

4751-2/02 Recarga de cartuchos 
para equipamentos de 
informática

4752-1/00 Comércio varejista 
especializado de 
equipamentos de telefonia e 
comunicação

4753-9/00 Comércio varejista 
especializado de 
eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e 
vídeo

4754-7/01 Comércio varejista de 
móveis

4754-7/02 Comércio varejista de 
artigos de colchoaria

4754-7/03 Comércio varejista de 
artigos de iluminação

4755-5/01 Comércio varejista de 
tecidos

4755-5/02 Comércio varejista de 
artigos de armarinho

4755-5/03 Comércio varejista de 
artigos de cama, mesa e 
banho

4756-3/00 Comércio varejista 
especializado de 
instrumentos musicais e 
acessórios
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Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

4757-1/00 Comércio varejista 
especializado de peças e 
acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto 
informática e comunicação

4759-8/01 Comércio varejista de 
artigos de tapeçaria, cortinas 
e persianas

4759-8/99 Comércio varejista de 
outros artigos de uso 
doméstico não especificados 
anteriormente

4761-0/01 Comércio varejista de livros
4761-0/02 Comércio varejista de 

jornais e revistas
4761-0/03 Comércio varejista de 

artigos de papelaria
4762-8/00 Comércio varejista de 

discos, CDs, DVDs e fitas
4763-6/01 Comércio varejista de 

brinquedos e artigos 
recreativos

4763-6/02 Comércio varejista de 
artigos esportivos

4763-6/03 Comércio varejista de 
bicicletas e triciclos; peças e 
acessórios

4763-6/04 Comércio varejista de 
artigos de caça, pesca e 
camping

4763-6/05 Comércio varejista de 
embarcações e outros 
veículos recreativos; peças e 
acessórios

4771-7/04 Comércio varejista de 
medicamentos veterinários

4772-5/00 Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene 
pessoal

4773-3/00 Comércio varejista 
de artigos médicos e 
ortopédicos

4774-1/00 Comércio varejista de 
artigos de óptica

4781-4/00 Comércio varejista de 
artigos do vestuário e 
acessórios

4782-2/01 Comércio varejista de 
calçados

4782-2/02 Comércio varejista de 
artigos de viagem

4783-1/01 Comércio varejista de 
artigos de joalheria

4783-1/02 Comércio varejista de 
artigos de relojoaria

4785-7/01 Comércio varejista de 
antiguidades

Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

4785-7/99 Comércio varejista de 
outros artigos usados

4789-0/01 Comércio varejista de 
suvenires, bijuterias e 
artesanatos

4789-0/02 Comércio varejista de 
plantas e flores naturais

4789-0/03 Comércio varejista de 
objetos de arte

4789-0/04 Comércio varejista de 
animais vivos e de artigos e 
alimentos para animais de 
estimação

4789-0/07 Comércio varejista 
de equipamentos para 
escritório

4789-0/08 Comércio varejista de 
artigos fotográficos e para 
filmagem

5232-0/00 Atividades de agenciamento 
marítimo

5590-6/01 Albergues, exceto 
assistenciais

5590-6/03 Pensões (alojamento)
5611-2/01 Restaurantes e Similares
5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, 

de sucos e Similares
5611-2/04 Bares e outros 

estabelecimentos 
especializados em servir 
bebidas, sem entretenimento

5611-2/05 Bares e outros 
estabelecimentos 
especializados em 
servir bebidas, com 
entretenimento

5612-1/00 Serviços ambulantes de 
alimentação

5620-1/02 Serviços de alimentação 
para eventos e recepções 
- bufê

5620-1/04 Fornecimento de 
alimentos preparados 
preponderantemente para 
consumo domiciliar

5811-5/00 Edição de livros
5812-3/01 Edição de jornais diários
5812-3/02 Edição de jornais não 

diários
5813-1/00 Edição de revistas
5819-1/00 Edição de cadastros, listas e 

outros produtos gráficos
5911-1/02 Produção de filmes para 

publicidade
5912-0/01 Serviços de dublagem
5912-0/02 Serviços de mixagem 

sonora em produção 
audiovisual
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Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

5920-1/00 Atividades de gravação de 
som e de edição de música

6201-5/01 Desenvolvimento de 
programas de computador 
sob encomenda

6201-5/02 Web design
6202-3/00 Desenvolvimento 

e licenciamento de 
programas de computador 
customizáveis

6203-1/00 Desenvolvimento e 
licenciamento de programas 
de computador Não-
customizáveis

Desde que não haja o 
desenvolvimento de 
softwares que realizam ou 
influenciam diretamente 
no diagnóstico, 
monitoramento, terapia 
(tratamento) para a saúde

6204-0/00 Consultoria em tecnologia 
da informação

6209-1/00 Suporte técnico, 
manutenção e outros 
serviços em tecnologia da 
informação

6311-9/00 Tratamento de dados, 
provedores de serviços de 
aplicação e serviços de 
hospedagem na internet

6319-4/00 Portais, provedores de 
conteúdo e outros serviços 
de informação na internet

6391-7/00 Agências de notícias
6511-1/02 Planos de auxílio-funeral
6621-5/01 Peritos e avaliadores de 

seguros
6621-5/02 Auditoria e consultoria 

atuarial
6810-2/01 Compra e venda de imóveis 

próprios
6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios
6821-8/01 Corretagem na compra 

e venda e avaliação de 
imóveis

6821-8/02 Corretagem no aluguel de 
imóveis

6822-6/00 Gestão e administração da 
propriedade imobiliária

6911-7/01 Serviços advocatícios
6911-7/02 Atividades auxiliares da 

justiça
6920-6/01 Atividades de contabilidade
6920-6/02 Atividades de consultoria 

e auditoria contábil e 
tributária

7020-4/00 Atividades de consultoria 
em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica 
específica

7111-1/00 Serviços de arquitetura

Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

7112-0/00 Serviços de engenharia
7119-7/01 Serviços de cartografia, 

topografia e geodésia
7119-7/02 Atividades de estudos 

geológicos
7119-7/03 Serviços de desenho técnico 

relacionados à arquitetura e 
engenharia

7119-7/99 Atividades técnicas 
relacionadas à engenharia 
e arquitetura não 
especificadas anteriormente

7120-1/00 Testes e análises técnicas Desde que não haja no 
exercício da atividade a 
análise de produto sujeito 
à vigilância sanitária

7210-0/00 Pesquisa e desenvolvimento 
experimental em ciências 
físicas e naturais

7220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento 
experimental em ciências 
sociais e humanas

7311-4/00 Agências de publicidade
7312-2/00 Agenciamento de espaços 

para publicidade, exceto em 
veículos de comunicação

7319-0/02 Promoção de vendas
7319-0/03 Marketing direto
7319-0/04 Consultoria em publicidade
7320-3/00 Pesquisas de mercado e de 

opinião pública
7410-2/02 Design de interiores
7410-2/03 Design de produto
7410-2/99 Atividades de design não 

especificadas anteriormente
7420-0/01 Atividades de produção de 

fotografias, exceto aérea e 
submarina

7420-0/03 Laboratórios fotográficos
7420-0/04 Filmagem de festas e 

eventos
7420-0/05 Serviços de microfilmagem
7490-1/01 Serviços de tradução, 

interpretação e Similares
7490-1/03 Serviços de agronomia e 

de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias

7490-1/04 Atividades de intermediação 
e agenciamento de serviços 
e negócios em geral, exceto 
imobiliários

7490-1/05 Agenciamento de 
profissionais para atividades 
esportivas, culturais e 
artísticas
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Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

7490-1/99 Outras atividades 
profissionais, científicas e 
técnicas não especificadas 
anteriormente

7500-1/00 Atividades veterinárias Desde que o resultado do 
exercício da atividade não 
inclua a comercialização 
e/ou uso de medicamentos 
controlados e/ou 
equipamentos de 
diagnóstico por imagem

7721-7/00 Aluguel de equipamentos 
recreativos e esportivos

7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, 
DVDs e Similares

7723-3/00 Aluguel de objetos do 
vestuário, joias e acessórios

7729-2/01 Aluguel de aparelhos de 
jogos eletrônicos

7729-2/02 Aluguel de móveis, 
utensílios e aparelhos de 
uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais

7729-2/03 Aluguel de material médico

7729-2/99 Aluguel de outros objetos 
pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente

7733-1/00 Aluguel de máquinas 
e equipamentos para 
escritório

7911-2/00 Agências de viagens

7912-1/00 Operadores turísticos

8011-1/02 Serviços de adestramento de 
cães de guarda

8020-0/01 Atividades de 
monitoramento de sistemas 
de segurança eletrônico

8030-7/00 Atividades de investigação 
particular

8211-3/00 Serviços combinados 
de escritório e apoio 
administrativo

8219-9/01 Fotocópias

8219-9/99 Preparação de documentos 
e serviços especializados 
de apoio administrativo não 
especificados anteriormente

8220-2/00 Atividades de 
teleatendimento

Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

8230-0/01 Serviços de organização 
de feiras, congressos, 
exposições e festas

8291-1/00 Atividades de cobrança e 
informações cadastrais

8292-0/00 Envasamento e 
empacotamento sob 
contrato

Desde que não haja, no 
exercício da atividade, 
o envasamento, 
fracionamento e/ou 
empacotamento de 
produtos relacionados 
a saúde, tais como: 
engarrafamento de 
produtos líquidos, 
incluindo alimentos e 
bebidas, empacotamento 
de sólidos, envasamento 
em aerossóis ou 
empacotamento de 
preparados farmacêuticos

8299-7/03 Serviços de gravação de 
carimbos, exceto confecção

8299-7/07 Salas de acesso à internet
8591-1/00 Ensino de esportes
8592-9/01 Ensino de dança
8592-9/02 Ensino de artes cênicas, 

exceto dança
8592-9/03 Ensino de música
8592-9/99 Ensino de arte e cultura não 

especificado anteriormente
8593-7/00 Ensino de idiomas
8599-6/03 Treinamento em informática
8599-6/04 Treinamento em 

desenvolvimento 
profissional e gerencial

8599-6/05 Cursos preparatórios para 
concursos

8650-0/02 Atividades de profissionais 
da nutrição

8650-0/03 Atividades de psicologia e 
psicanálise

8650-0/04 Atividades de fisioterapia
8650-0/05 Atividades de terapia 

ocupacional
8650-0/06 Atividades de 

fonoaudiologia
8660-7/00 Atividades de apoio à 

gestão de saúde
9001-9/01 Produção teatral
9001-9/02 Produção musical
9001-9/03 Produção de espetáculos de 

dança
9001-9/04 Produção de espetáculos 

circenses, de marionetes e 
Similares
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Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

9002-7/01 Atividades de artistas 
plásticos, jornalistas 
independentes e escritores

9002-7/02 Restauração de obras de arte

9102-3/02 Restauração e conservação 
de lugares e prédios 
históricos

9319-1/01 Produção e promoção de 
eventos esportivos

9329-8/03 Exploração de jogos de 
sinuca, bilhar e Similares

9329-8/04 Exploração de jogos 
eletrônicos recreativos

9430-8/00 Atividades de associações 
de defesa de direitos sociais

9493-6/00 Atividades de organizações 
associativas ligadas à 
cultura e à arte

9511-8/00 Reparação e manutenção 
de computadores e de 
equipamentos periféricos

9512-6/00 Reparação e manutenção 
de equipamentos de 
comunicação

9521-5/00 Reparação e manutenção 
de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso 
pessoal e doméstico

9529-1/01 Reparação de calçados, 
bolsas e artigos de viagem

9529-1/02 Chaveiros
9529-1/03 Reparação de relógios

9529-1/04 Reparação de bicicletas, 
triciclos e outros veículos 
Não-motorizados

9529-1/05 Reparação de artigos do 
mobiliário

9529-1/06 Reparação de joias

9529-1/99 Reparação e manutenção 
de outros objetos e 
equipamentos pessoais 
e domésticos não 
especificados anteriormente

9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e 
pedicure

9609-2/02 Agências matrimoniais

1830-0/01 Reprodução de som em 
qualquer suporte

1830-0/02 Reprodução de vídeo em 
qualquer suporte

1830-0/03 Reprodução de software em 
qualquer suporte

3240-0/02 Fabricação de mesas 
de bilhar, de sinuca e 
acessórios não associada à 
locação

Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

3240-0/03 Fabricação de mesas 
de bilhar, de sinuca e 
acessórios associada à 
locação

4110-7/00 Incorporação de 
empreendimentos 
imobiliários

4211-1/02 Pintura para sinalização 
em pistas rodoviárias e 
aeroportos

4312-6/00 Perfurações e sondagens
4319-3/00 Serviços de preparação do 

terreno não especificados 
anteriormente

4321-5/00 Instalação e manutenção 
elétrica

4322-3/01 Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás

4322-3/02 Instalação e manutenção 
de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação 
e refrigeração

4322-3/03 Instalações de sistema de 
prevenção contra incêndio

4329-1/01 Instalação de painéis 
publicitários

4329-1/02 Instalação de equipamentos 
para orientação à navegação 
marítima, fluvial e lacustre

4329-1/03 Instalação, manutenção e 
reparação de elevadores, 
escadas e esteiras rolantes

4329-1/04 Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos 
de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e 
aeroportos

4329-1/05 Tratamentos térmicos, 
acústicos ou de vibração

4329-1/99 Outras obras de instalações 
em construções não 
especificadas anteriormente

4330-4/01 Impermeabilização em 
obras de engenharia civil

4330-4/02 Instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer 
material

4330-4/03 Obras de acabamento em 
gesso e estuque

4330-4/04 Serviços de pintura de 
edifícios em geral

4330-4/05 Aplicação de revestimentos 
e de resinas em interiores e 
exteriores

4330-4/99 Outras obras de acabamento 
da construção

4391-6/00 Obras de fundações
4399-1/01 Administração de obras
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Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

4399-1/02 Montagem e desmontagem 
de andaimes e outras 
estruturas temporárias

4399-1/03 Obras de alvenaria
4399-1/04 Serviços de operação 

e fornecimento de 
equipamentos para 
transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso 
em obras

4399-1/05 Perfuração e construção de 
poços de água

4399-1/99 Serviços especializados 
para construção não 
especificados anteriormente

4512-9/02 Comércio sob consignação 
de veículos automotores

4530-7/01 Comércio por atacado de 
peças e acessórios novos 
para veículos automotores

4530-7/02 Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-
de-ar

4541-2/01 Comércio por atacado de 
motocicletas e motonetas

4541-2/02 Comércio por atacado de 
peças e acessórios para 
motocicletas e motonetas

4541-2/03 Comércio a varejo de 
motocicletas e motonetas 
novas

4541-2/04 Comércio a varejo de 
motocicletas e motonetas 
usadas

4623-1/03 Comércio atacadista de 
algodão

4623-1/04 Comércio atacadista 
de fumo em folha não 
beneficiado

4623-1/06 Comércio atacadista de 
sementes, flores, plantas e 
gramas

4623-1/07 Comércio atacadista de sisal
4623-1/08 Comércio atacadista 

de matérias-primas 
agrícolas com atividade 
de fracionamento e 
acondicionamento associada

4636-2/01 Comércio atacadista de 
fumo beneficiado

4636-2/02 Comércio atacadista de 
cigarros, cigarrilhas e 
charutos

4649-4/01 Comércio atacadista de 
equipamentos elétricos de 
uso pessoal e doméstico

4649-4/02 Comércio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso 
pessoal e doméstico

Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

4649-4/03 Comércio atacadista de 
bicicletas, triciclos e outros 
veículos recreativos

4649-4/99 Comércio atacadista de 
outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados 
anteriormente

4661-3/00 Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças

4662-1/00 Comércio atacadista de 
máquinas, equipamentos 
para terraplenagem, 
mineração e construção; 
partes e peças

4663-0/00 Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos 
para uso industrial; partes 
e peças

4665-6/00 Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos 
para uso comercial; partes 
e peças

4669-9/01 Comércio atacadista de 
bombas e compressores; 
partes e peças

4669-9/99 Comércio atacadista 
de outras máquinas 
e equipamentos não 
especificados anteriormente; 
partes e peças

4671-1/00 Comércio atacadista 
de madeira e produtos 
derivados

4672-9/00 Comércio atacadista de 
ferragens e ferramentas

4673-7/00 Comércio atacadista de 
material elétrico

4679-6/03 Comércio atacadista de 
vidros, espelhos e vitrais

4679-6/04 Comércio atacadista 
especializado de materiais 
de construção não 
especificados anteriormente

4679-6/99 Comércio atacadista de 
materiais de construção em 
geral

4685-1/00 Comércio atacadista de 
produtos siderúrgicos e 
metalúrgicos, exceto para 
construção
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Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

4689-3/01 Comércio atacadista de 
produtos da extração 
mineral, exceto 
combustíveis

4689-3/99 Comércio atacadista 
especializado em outros 
produtos intermediários não 
especificados anteriormente

4693-1/00 Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, 
sem predominância de 
alimentos ou de insumos 
agropecuários

4713-0/02 Lojas de variedades, exceto 
lojas de departamentos ou 
magazines

4713-0/04 Lojas de departamentos 
ou magazines, exceto lojas 
francas (Duty free)

4713-0/05 Lojas francas (Duty Free) 
de aeroportos, portos e em 
fronteiras terrestres

4724-5/00 Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros

4729-6/01 Tabacaria
4744-0/04 Comércio varejista de cal, 

areia, pedra britada, tijolos 
e telhas

4744-0/05 Comércio varejista de 
materiais de construção não 
especificados anteriormente

4789-0/05 Comércio varejista de 
produtos saneantes 
domissanitários

4923-0/01 Serviço de táxi
4923-0/02 Serviço de transporte de 

passageiros - locação de 
automóveis com motorista

4924-8/00 Transporte escolar
4929-9/01 Transporte rodoviário 

coletivo de passageiros, 
sob regime de fretamento, 
municipal

4929-9/02 Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, 
sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual 
e internacional

4929-9/03 Organização de excursões 
em veículos rodoviários 
próprios, municipal

4929-9/04 Organização de excursões 
em veículos rodoviários 
próprios, intermunicipal, 
interestadual e internacional

4929-9/99 Outros transportes 
rodoviários de passageiros 
não especificados 
anteriormente

Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

5022-0/01 Transporte por navegação 
interior de passageiros em 
linhas regulares, municipal, 
exceto travessia

5022-0/02 Transporte por navegação 
interior de passageiros 
em linhas regulares, 
intermunicipal, interestadual 
e internacional, exceto 
travessia

5030-1/03 Serviço de rebocadores e 
empurradores

5091-2/01 Transporte por navegação 
de travessia, municipal

5091-2/02 Transporte por navegação 
de travessia, intermunicipal, 
interestadual e internacional

5099-8/99 Outros transportes 
aquaviários não 
especificados anteriormente

5112-9/01 Serviço de táxi aéreo e 
locação de aeronaves com 
tripulação

5112-9/99 Outros serviços de 
transporte aéreo de 
passageiros não regular

5130-7/00 Transporte espacial
5211-7/02 Guarda-móveis
5221-4/00 Concessionárias de 

rodovias, pontes, túneis e 
serviços relacionados

5223-1/00 Estacionamento de veículos
5229-0/01 Serviços de apoio ao 

transporte por táxi, inclusive 
centrais de chamada

5229-0/02 Serviços de reboque de 
veículos

5229-0/99 Outras atividades 
auxiliares dos transportes 
terrestres não especificadas 
anteriormente

5231-1/01 Administração da 
infraestrutura portuária

5231-1/03 Gestão de terminais 
aquaviários

5239-7/01 Serviços de praticagem
5239-7/99 Atividades auxiliares dos 

transportes aquaviários não 
especificadas anteriormente

5250-8/01 Comissaria de despachos
5250-8/02 Atividades de despachantes 

aduaneiros
5250-8/03 Agenciamento de cargas, 

exceto para o transporte 
marítimo

5250-8/04 Organização logística do 
transporte de carga
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Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

5250-8/05 Operador de transporte 
multimodal - OTM

5310-5/01 Atividades do Correio 
Nacional

5310-5/02 Atividades de franqueadas e 
permissionárias do Correio 
Nacional

5320-2/01 Serviços de malote não 
realizados pelo Correio 
Nacional

5320-2/02 Serviços de entrega rápida
5821-2/00 Edição integrada à 

impressão de livros
5822-1/01 Edição integrada à 

impressão de jornais diários
5822-1/02 Edição integrada à 

impressão de jornais não 
diários

5823-9/00 Edição integrada à 
impressão de revistas

5829-8/00 Edição integrada à 
impressão de cadastros, 
listas e outros produtos 
gráficos

5911-1/01 Estúdios cinematográficos
5911-1/99 Atividades de produção 

cinematográfica, de 
vídeos e de programas de 
televisão não especificadas 
anteriormente

5912-0/99 Atividades de pós-produção 
cinematográfica, de 
vídeos e de programas de 
televisão não especificadas 
anteriormente

5913-8/00 Distribuição 
cinematográfica, de vídeo e 
de programas de televisão

5914-6/00 Atividades de exibição 
cinematográfica

6010-1/00 Atividades de rádio
6021-7/00 Atividades de televisão 

aberta
6022-5/01 Programadoras
6022-5/02 Atividades relacionadas à 

televisão por assinatura, 
exceto programadoras

6110-8/01 Serviços de telefonia fixa 
comutada - STFC

6110-8/02 Serviços de redes 
de transporte de 
telecomunicações - SRTT

6110-8/03 Serviços de comunicação 
multimídia - SCM

6110-8/99 Serviços de 
telecomunicações por 
fio não especificados 
anteriormente

Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

6120-5/01 Telefonia móvel celular
6120-5/02 Serviço móvel especializado 

- SME
6120-5/99 Serviços de 

telecomunicações sem 
fio não especificados 
anteriormente

6130-2/00 Telecomunicações por 
satélite

6141-8/00 Operadoras de televisão por 
assinatura por cabo

6142-6/00 Operadoras de televisão por 
assinatura por micro-ondas

6143-4/00 Operadoras de televisão por 
assinatura por satélite

6190-6/01 Provedores de acesso às 
redes de comunicações

6190-6/02 Provedores de voz sobre 
protocolo Internet - VOIP

6190-6/99 Outras atividades de 
telecomunicações não 
especificadas anteriormente

6399-2/00 Outras atividades de 
prestação de serviços 
de informação não 
especificadas anteriormente

6410-7/00 Banco Central
6421-2/00 Bancos comerciais
6422-1/00 Bancos múltiplos, com 

carteira comercial
6423-9/00 Caixas econômicas
6424-7/01 Bancos cooperativos
6424-7/02 Cooperativas centrais de 

crédito
6424-7/03 Cooperativas de crédito 

mútuo
6424-7/04 Cooperativas de crédito 

rural
6431-0/00 Bancos múltiplos, sem 

carteira comercial
6432-8/00 Bancos de investimento
6433-6/00 Bancos de desenvolvimento

6434-4/00 Agências de fomento

6435-2/01 Sociedades de crédito 
imobiliário

6435-2/02 Associações de poupança e 
empréstimo

6435-2/03 Companhias hipotecárias

6436-1/00 Sociedades de crédito, 
financiamento e 
investimento - financeiras

6437-9/00 Sociedades de crédito ao 
microempreendedor

6438-7/01 Bancos de câmbio
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Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

6438-7/99 Outras instituições 
de intermediação não 
monetária não especificadas 
anteriormente

6440-9/00 Arrendamento mercantil
6450-6/00 Sociedades de capitalização
6461-1/00 Holdings de instituições 

financeiras
6462-0/00 Holdings de instituições não 

financeiras
6463-8/00 Outras sociedades de 

participação, exceto 
holdings

6470-1/01 Fundos de investimento, 
exceto previdenciários e 
imobiliários

6470-1/02 Fundos de investimento 
previdenciários

6470-1/03 Fundos de investimento 
imobiliários

6491-3/00 Sociedades de fomento 
mercantil - factoring

6492-1/00 Securitização de créditos
6493-0/00 Administração de 

consórcios para aquisição 
de bens e direitos

6499-9/01 Clubes de investimento
6499-9/02 Sociedades de investimento
6499-9/03 Fundo garantidor de crédito
6499-9/04 Caixas de financiamento de 

corporações
6499-9/05 Concessão de crédito pelas 

OSCIP
6499-9/99 Outras atividades de 

serviços financeiros não 
especificadas anteriormente

6511-1/01 Sociedade seguradora de 
seguros vida

6512-0/00 Sociedade seguradora de 
seguros não vida

6520-1/00 Sociedade seguradora de 
seguros-saúde

6530-8/00 Resseguros
6541-3/00 Previdência complementar 

fechada
6542-1/00 Previdência complementar 

aberta
6550-2/00 Planos de saúde
6611-8/01 Bolsa de valores
6611-8/02 Bolsa de mercadorias
6611-8/03 Bolsa de mercadorias e 

futuros
6611-8/04 Administração de mercados 

de balcão organizados
6612-6/01 Corretoras de títulos e 

valores mobiliários

Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

6612-6/02 Distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários

6612-6/03 Corretoras de câmbio
6612-6/04 Corretoras de contratos de 

mercadorias
6612-6/05 Agentes de investimentos 

em aplicações financeiras
6613-4/00 Administração de cartões de 

crédito
6619-3/01 Serviços de liquidação e 

custódia
6619-3/02 Correspondentes de 

instituições financeiras
6619-3/03 Representações de bancos 

estrangeiros
6619-3/04 Caixas eletrônicos
6619-3/05 Operadoras de cartões de 

débito
6619-3/99 Outras atividades auxiliares 

dos serviços financeiros não 
especificadas anteriormente

6622-3/00 Corretores e agentes de 
seguros, de planos de 
previdência complementar e 
de saúde

6629-1/00 Atividades auxiliares dos 
seguros, da previdência 
complementar e dos planos 
de saúde não especificadas 
anteriormente

6630-4/00 Atividades de administração 
de fundos por contrato ou 
comissão

6911-7/03 Agente de propriedade 
industrial

6912-5/00 Cartórios
7119-7/04 Serviços de perícia técnica 

relacionados à segurança do 
trabalho

7319-0/01 Criação de estandes para 
feiras e exposições

7319-0/99 Outras atividades 
de publicidade não 
especificadas anteriormente

7420-0/02 Atividades de produção 
de fotografias aéreas e 
submarinas

7490-1/02 Escafandria e mergulho
7711-0/00 Locação de automóveis sem 

condutor
7719-5/01 Locação de embarcações 

sem tripulação, exceto para 
fins recreativos

7719-5/02 Locação de aeronaves sem 
tripulação

7719-5/99 Locação de outros meios de 
transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor
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Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

7731-4/00 Aluguel de máquinas e 
equipamentos agrícolas sem 
operador

7732-2/01 Aluguel de máquinas 
e equipamentos para 
construção sem operador, 
exceto andaimes

7732-2/02 Aluguel de andaimes
7739-0/01 Aluguel de máquinas e 

equipamentos para extração 
de minérios e petróleo, sem 
operador

7739-0/02 Aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e 
hospitalares, sem operador

7739-0/03 Aluguel de palcos, 
coberturas e outras 
estruturas de uso 
temporário, exceto 
andaimes

7739-0/99 Aluguel de outras 
máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, 
sem operador

7740-3/00 Gestão de ativos intangíveis 
não financeiros

7810-8/00 Seleção e agenciamento de 
mão de obra

7820-5/00 Locação de mão de obra 
temporária

7830-2/00 Fornecimento e gestão de 
recursos humanos para 
terceiros

7990-2/00 Serviços de reservas 
e outros serviços de 
turismo não especificados 
anteriormente

8011-1/01 Atividades de vigilância e 
segurança privada

8012-9/00 Atividades de transporte de 
valores

8020-0/02 Outras atividades de 
serviços de segurança

8111-7/00 Serviços combinados para 
apoio a edifícios, exceto 
condomínios prediais

8112-5/00 Condomínios prediais
8121-4/00 Limpeza em prédios e em 

domicílios
8130-3/00 Atividades paisagísticas
8299-7/01 Medição de consumo de 

energia elétrica, gás e água
8299-7/02 Emissão de vales-

alimentação, vales-
transporte e similares

8299-7/04 Leiloeiros independentes

Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

8299-7/05 Serviços de levantamento 
de fundos sob contrato

8299-7/06 Casas lotéricas
8299-7/99 Outras atividades de 

serviços prestados 
principalmente às 
empresas não especificadas 
anteriormente

8411-6/00 Administração pública em 
geral

8412-4/00 Regulação das atividades de 
saúde, educação, serviços 
culturais e outros serviços 
sociais

8413-2/00 Regulação das atividades 
econômicas

8421-3/00 Relações exteriores
8422-1/00 Defesa
8423-0/00 Justiça
8424-8/00 Segurança e ordem pública
8425-6/00 Defesa Civil
8430-2/00 Seguridade social 

obrigatória
8550-3/01 Administração de caixas 

escolares
8550-3/02 Atividades de apoio à 

educação, exceto caixas 
escolares

8599-6/01 Formação de condutores
8599-6/02 Cursos de pilotagem
8800-6/00 Serviços de assistência 

social sem alojamento
9001-9/05 Produção de espetáculos 

de rodeios, vaquejadas e 
similares

9001-9/06 Atividades de sonorização e 
de iluminação

9001-9/99 Artes cênicas, espetáculos e 
atividades complementares 
não especificados 
anteriormente

9003-5/00 Gestão de espaços para artes 
cênicas, espetáculos e outras 
atividades artísticas

9101-5/00 Atividades de bibliotecas e 
arquivos

9102-3/01 Atividades de museus e 
de exploração de lugares e 
prédios históricos e atrações 
similares

9200-3/01 Casas de bingo
9200-3/02 Exploração de apostas em 

corridas de cavalos
9200-3/99 Exploração de jogos de azar 

e apostas não especificados 
anteriormente
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Código 
CNAE

Descrição da atividade 
econômica

Condição para 
classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, 
risco leve, irrelevante ou 
inexistente

9319-1/99 Outras atividades 
esportivas não especificadas 
anteriormente

9329-8/02 Exploração de boliches
9329-8/99 Outras atividades de 

recreação e lazer não 
especificadas anteriormente

9411-1/00 Atividades de organizações 
associativas patronais e 
empresariais

9412-0/01 Atividades de fiscalização 
profissional

9412-0/99 Outras atividades 
associativas profissionais

9420-1/00 Atividades de organizações 
sindicais

9491-0/00 Atividades de organizações 
religiosas ou filosóficas

9492-8/00 Atividades de organizações 
políticas

9499-5/00 Atividades associativas não 
especificadas anteriormente

9609-2/04 Exploração de máquinas de 
serviços pessoais acionadas 
por moeda

9609-2/05 Atividades de sauna e 
banhos

9609-2/08 Higiene e embelezamento 
de animais domésticos

9700-5/00 Serviços domésticos

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 146 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 073/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Doutor Yglésio, que Estabelece as Diretrizes 
Estaduais para Ações de Combate ao Assédio Sexual nas Instituições 
do Sistema de Segurança Pública do Estado do Maranhão.

Nos termos do Projeto de Lei, em epígrafe, compreende-se como 
assédio sexual, toda a tentativa, por parte de superior hierárquico ou 
de quaisquer pessoas que não exerça sobre a vítima poder hierárquico, 
visando à obtenção de favores sexuais através de condutas reprováveis, 
indesejáveis e rejeitáveis, como forma de ameaçar e como condição 
para continuidade no cargo ou com objetivo de prejudicar a atividade 
laboral de quem integre a instituição.

A presente propositura de Lei, tem por objetivos: a adoção 
de mecanismos efetivos de prevenção, monitoramento, avaliação e 
superação do assédio sexual nas instituições do sistema de segurança 
pública do Estado do Maranhão; o favorecimento da identificação 
de indícios e evidências da ocorrência de práticas de assédio sexual 
no âmbito das instituições públicas, a partir da análise das relações 
institucionais, dos registros administrativos e demográficos e dos dados 
referentes a fluxos de trabalho na execução das políticas públicas; 
refletir sobre a reprodução de práticas de assédio sexual nos espaços 
de trabalho; promover o reconhecimento do assédio sexual como 
violação dos direitos humanos, em especial das mulheres; a busca pela 
construção de um espaço de transformação de relações sociais.

Ademais, o Projeto de Lei prevê ainda, que as Instituições do 
Sistema de Segurança Pública do Estado do Maranhão, poderão 
promover a capacitação permanente de prevenção e enfrentamento 
ao assédio sexual, dirigido aos seus servidores públicos efetivos e 
comissionados, trabalhadores terceirizados, estagiários e demais 
interessados.

Como se vê, viabiliza-se a apresentação de Projeto de Lei de 
iniciativa parlamentar na criação de políticas públicas desde que, 
em respeito ao Princípio da Separação entre os Poderes, não haja 
interferência na estrutura organizacional da administração pública do 
Poder Executivo e nem se atribuam competências a órgãos e entidades 
estatais. 

A instituição de política pública estadual, mediante projeto de lei 
de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto que a 
política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos, 
como no presente Projeto de Lei. 

Verificamos que a proposição, em análise, pretende estabelecer 
diretrizes, voltadas para ações de combate ao assédio sexual nas 
Instituições do Sistema de Segurança Pública do Estado do Maranhão.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 073/2023, em face de sua constitucionalidade, juridicidade e 
legalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 073/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.    

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       
Deputado Florêncio Neto                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 147/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 085/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio, que Dispõe sobre o 
prazo de validade de Laudo Médico-Pericial que atesta Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), no âmbito do Estado do Maranhão.

Ressalta-se, por oportuno, que o presente Projeto de Lei guarda 
correlação de objeto com a LEI ORDINÁRIA Nº 11.465, DE 03 DE 
MAIO DE 2021, que Dispõe sobre o prazo de validade de Laudo 
Médico Pericial que atesta Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
para os fins que especifica, no âmbito do Estado do Maranhão.  
Portanto, a mencionada Lei já contempla os objetivos da propositura 
de Lei, sob exame.

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a 
votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado 
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ou rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela Prejudicabilidade do Projeto de 

Lei nº 085/2023, em face do presente Projeto de Lei guardar correlação 
de objeto com a Lei Ordinária  nº 11.465, de 03 de maio de 2021, o qual 
possui o mesmo sentido.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 085/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 03 de abril de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Florêncio Neto                                                       
Deputado Doutor Yglésio                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 148/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 112/2023, de 
autoria da Senhora Deputada Andreia Rezende, que “Institui a 
Política Estadual de Qualificação Técnica e Profissional e dispõe 
sobre a preferência de vagas às mulheres vítimas de violência 
doméstica e familiar no Estado do Maranhão.”

Ressalta-se, por oportuno, que o presente Projeto de Lei guarda 
correlação de objeto com a LEI ORDINÁRIA Nº 10.289 DE 28 
DE JULHO DE 2015, que Estabelece diretrizes para Regime 
Assistencial Especial de Emprego e Renda às mulheres vítimas de 
violência conjugal no Estado do Maranhão.  Portanto, a mencionada 
Lei já contempla os objetivos da propositura de Lei, sob exame.

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a 
votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado 
ou rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela Prejudicabilidade do Projeto de 

Lei nº 112/2023, em face do presente Projeto de Lei guardar correlação 
de objeto com a Lei Ordinária nº 10.289 de 28 de julho de 2015, o 
qual possui o mesmo sentido.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 112/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 03 de abril de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                                       
Deputado Florêncio Neto                                                       
                                                                                                                                                                                                 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 150 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de  Lei nº 116/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Cláudia Coutinho, que Declara de Utilidade Pública o Instituto 
de Referência Social, Consultoria, Assessoria, Planejamento e 
Capacitação - IRSCAPC, com sede e foro no Município de Caxias, 
Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata a propositura de Lei é uma associação 
de direito privado e sem fins lucrativos de caráter filantrópico, 
assistencial, promocional, recreativo, educacional, e promoção 
social, atendendo a todos que a ela se dirijam independente e classe 
social, nacionalidade, sexo, cor, raça e crença religiosa que no labor 
diário de suas atividades, de prazo indeterminado, tendo como 
finalidades: Promoção a Moradia e Infraestrutura Urbana e Rural, 
Promoção a Assistência Social, Promoção de Saúde, Promoção 
de defesa e assistência aos Deficientes Físicos, aos autistas e 
congêneres, Promoção de defesa e Assistência a Mulher, aos Negros, 
Indígenas, Comunidades LGBTQI+ e todas as outras minorias 
não relacionadas, Promoção a Cultura, defesa e conservação 
do Patrimônio Histórico, Artístico e Geográfico, Promoção da 
Educação, Promoção a Inclusão Digital, Promoção de Segurança 
Alimentar e Nutricional, Defesa, Preservação e Conservação do 
Meio Ambiente e Promoção do Desenvolvimento Sustentável, 
Promoção do Desenvolvimento Econômico e Social, e Combate 
a Pobreza, Promoção do Esporte, Turismo e Lazer, Promoção da 
ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e 
de outros valores universais, Promover e desenvolver a Agricultura 
Familiar nas zonas rurais e urbanas , dentre outras.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.
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Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 

da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 116/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Florêncio Neto                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 151/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 094/2023, de autoria do Senhor Deputado Fernando Braide, 
que propõe regulamentar em âmbito estadual, os Esportes Eletrônicos 
(E-sports) e define suas diretrizes, institui o dia e a semana do Esporte 
Eletrônico e toma outras providências”.

Nos termos da presente propositura de Lei, é reconhecido em 
âmbito estadual os Esportes Eletrônicos como esporte. Segundo, ainda, 
o §1º “é necessário, para o cumprimento do caput, o reconhecimento 
de instituição do Poder Executivo através, de Decreto, de Portaria de 
órgão competente, de lei da Assembleia Legislativa Estadual ou do 
Poder Executivo, sobre a incorporação de jogos a serem considerados 
como esportes eletrônicos”.

Ademais, a propositura de Lei, determina que para serem 
considerados Esportes Eletrônicos, os jogos devem: Possuir critérios 
competitivos claros; Exigência de que duas ou mais pessoas ou equipes 
compitam em modalidade de jogo; Ter representatividade internacional; 
Ter campeonatos oficiais pela empresa responsável; Possuir amplo 
contingente de jogadores; Deve ser gratuito para jogar (free-to-play) ou 
de aquisição única; O jogo não deve possuir cobranças periódicas para 
atualização ou manutenção de conta; Ser permitido no Brasil.

Por fim, determina ainda a propositura, que deve ser 
disponibilizado pelo órgão competente, formulário eletrônico para 
solicitação de inscrição de novos jogos para serem classificados como 
esporte eletrônico, desde que atendam aos critérios estabelecidos no 
Art. 2º.

Ressalta-se, por oportuno, que a falta de discussão a respeito 
do tema e da ausência de regulamentação dos esportes eletrônicos, 
no âmbito estadual, não tem desenvolvimento esperado, gerando 
insegurança para aqueles que pretendem investir em seu crescimento. 

Em sendo analisado o presente Projeto de Lei, percebemos a 
relevância da matéria oportunamente tratada pela presente proposição, 
mister se faz observar alguns aspectos constitucionais envolvendo a 
propositura de lei.

Quanto à repartição constitucional de competências, o tema 
desporto está relacionado no inciso IX, do art. 24, da Constituição 

Federal,  como competência concorrente, o que significa que cabe à 
União estabelecer normas gerais e, ao Estado, suplementar a Legislação 
Federal com vistas a atender suas peculiaridades. 

Outrossim, em seu art. 217, a CF/88 estabelece, ainda, que “é 
dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 
como direito de cada um”, destacando como pontos relevantes a serem 
observados: a autonomia das entidades desportivas; a destinação de 
recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional 
e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; 
o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não 
profissional; e a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de 
criação nacional.

Quanto à matéria de fundo, também não há qualquer óbice à 
proposta. Convém lembrar que o objetivo primordial do projeto é 
fomentar a economia criativa de alta tecnologia e que produz empregos 
e renda, como bem justifica o autor da propositura de lei. 

Com efeito, “compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: [...] direito tributário, financeiro, 
penitenciário, econômico e urbanístico;” nos termos do art. 24, I, da 
CF/88. 

Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 
estando em consonância com as disposições constitucionais acima 
descritas. 

VOTO DO RELATOR:
Assim, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 094/2023, em face de sua constitucionalidade, legalidade e 
juridicidade. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 094/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº  152/2023
RELATÓRIO: 
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 083/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio, que torna obrigatória 
a prestação de socorro a animais atropelados nas vias públicas dos 
centros urbanos, no âmbito do Estado do Maranhão.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica obrigatório o socorro 
imediato ao animal atropelado por motoristas, motociclistas e ciclistas 
que tenham dado causa ao acidente, em centros urbanos, no âmbito do 
Estado do Maranhão.

Registra a justificativa do autor da propositura, que o 
atropelamento é uma das principais causas de morte de animais 
domésticos, especialmente cães e gatos, em áreas urbanas. A tragédia 
é ampliada pela falta de políticas efetivas de combate ao abandono de 
animais, bem como pela falta de conscientização da sociedade de sua 
responsabilidade perante as demais formas de vida.

Muitas vezes, esses animais atropelados poderiam ser salvos 
se lhes fosse prestado o imediato socorro. A avaliação por médico 
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veterinário, nesses casos, é indicada ainda que o animal esteja 
aparentemente bem, pois, dependendo da intensidade do acidente, 
podem ocorrer danos aos órgãos internos das vítimas. Nas rodovias, 
o atropelamento de animais é ainda mais agravante, dadas as suas 
consequências devastadoras para a conservação da fauna e para a 
segurança nas estradas dos veículos que vem logo em seguida. 

Registra ainda a justificativa, que esta proposição, objetiva 
oferecer mais segurança aos condutores e a prestação de socorro aos 
animais vítimas de acidentes. Considerando, portanto, a legitimidade 
da iniciativa da proposição, o não aumento de despesas ao Poder 
Executivo, o respaldo constitucional da matéria e a não inovação do 
ordenamento jurídico em competências privativas da União. Essa 
justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Analisar-se-á neste parecer a constitucionalidade, a 
juridicidade, a legalidade e a técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
083/2023, ora apresentado, nos âmbitos formal e material.

Nas três esferas da Federação, o processo legislativo deve 
obedecer a procedimentos previamente estabelecidos. 

A Constituição Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas 
linhas da Constituição Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os 
procedimentos do processo legislativo no âmbito estadual.

Inicialmente, analisa-se a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 

determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

O presente Projeto de Lei é de iniciativa de parlamentar, não 
havendo objeções nesta fase do processo legislativo.

Portanto, a fim de aperfeiçoar a proposição de Lei, sugerimos 
que determinados dispositivos que dificultam a aplicabilidade do seu 
objetivo, sejam reparados para enquadrar-se nas normas do processo 
legislativo, o que somos pela sua aprovação na forma de Emenda 
Substitutiva adotada por esta Relatoria.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 083/2023, na forma do 
Substitutivo anexo a este Parecer.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 083/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023. 
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       
Deputado Florêncio Neto                                                       

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 083/2023

Dispõe sobre a prestação de socorro 
aos animais atropelados no Estado do 

Maranhão e dá outras providências. 

Art. 1º - O condutor que, culposa ou dolosamente, provocar 
o atropelamento de animal de companhia, poderá arcar com todos 
os custos relativos ao tratamento veterinário do animal até sua total 
recuperação.

§1º O disposto no caput deste artigo se aplica aos: 
I – Motoristas; 
II – Motociclistas; 
III – Ciclistas. 
§2º O atendimento emergencial deverá ser prestado por médico 

veterinário devidamente inscrito e regularizado no Conselho Regional 
de Medicina Veterinária. 

Art. 2º O Poder Público disponibilizará todos os meios que sejam 
de fácil acesso à população, com a finalidade de facilitar a possibilidade 
de denúncias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 153/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei  nº 115/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Neto Evangelista, que Considera de Utilidade Pública o Instituto 
Coeducar- ICOEDUC, com sede e foro no Município de São José 
de Ribamar, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata a propositura de Lei é uma pessoa 
jurídica de direito privado, de caráter civil, beneficente, filantrópica 
e comunitária, sem fins lucrativos, de prazo indeterminado, tendo 
como finalidades:  Promover a assistência social através da proteção 
à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
ao amparo às crianças e aos adolescentes carentes na formação e 
promoção da educação; a integração ao mercado de trabalho; a 
habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção 
de sua integração à vida comunitária; Defender os direitos dos 
associados e moradores do bairro; Amparar às crianças, jovens 
e adolescentes; Promover assistência educacional, inclusive, 
mantendo Escola Comunitária e/ou filantrópica, com destaque ao 
desenvolvimento da educação, cultura, arte, desportos e lazer em 
todas as áreas e dimensões; Desenvolver atividades recreativas e 
culturais que proporcionem interação entre gerações, bem como 
o lazer e o desenvolvimento de ações que visem á assistência e 
promoção de seus beneficiados; Planejar, realizar ou participar de 
programas que visem o desenvolvimento da comunidade nos setores 
econômico, cultural, recreativo, assistencial, educacional, da saúde, 
da dignidade humana, da ecologia, e com atuação em atividades 
destinadas á distribuição de alimentos, alfabetização de jovens e 
adultos, atividades ocupacionais, reciclagem de materiais, etc. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
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aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 115/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Carlos Lula

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       
Deputado Florêncio Neto                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 154 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 079/2023, de autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio, 
que veda a cobrança de valor adicional pelo uso de equipamentos 
suplementares em hospitais, clínicas, maternidades e congêneres.

De acordo com a proposição de Lei, fica proibido aos hospitais, 
clínicas, maternidades, operadoras de Plano de Assistência à Saúde e 
demais unidades congêneres, a cobrança de valor adicional pelo uso 
de equipamentos suplementares em seus leitos. Enquadram-se nas 
definições de equipamentos suplementares, os seguintes itens: a) ar-
condicionado; b) televisão, c) internet, etc.

 Determina ainda que o descumprimento desta Lei implicará nas 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo da demais sanções 
cabíveis

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, atribui à União a 
competência para legislar e fiscalizar seguros e operações relacionadas 
ao tema e sobre Direito Civil (CF/88, art. 21, VIII, e 22, I e VII) 

Os planos de saúde são equiparados à lógica dos contratos de 
seguro4, consoante entendimento pacífico no âmbito da Suprema Corte.

Apesar de aparentemente se tratar de matéria vinculada tão 
somente ao direito do consumidor, e, portanto, de competências 
concorrentes entre a União, Estados e Municípios (CF/88, art. 24, 
V e VIII), na realidade,  a normais gerais sobre planos de saúde, 
interferindo no equilíbrio atuarial e financeiro dos contratos de 
prestação serviço de saúde suplementar, e qualquer alteração, requer 
uma uniformidade de tratamento em todo território Nacional, 
afastando, assim, a competência dos Estados para legislar sobre a 
matéria.5

4  [...] A Lei 12.562/2004 do Estado de Pernambuco trata da 
operacionalização dos contratos de seguros atinentes à área da saúde, 
interferindo nas relações contratuais estabelecidas entre médicos e em-
presas. Consequentemente, tem por objeto normas de direito civil e de 
seguros, temas inseridos no rol de competências legislativas privativas 
da União (art. 22, I e VII, da CF). Os planos de saúde são equiparados 
à lógica dos contratos de seguro.[ADI 3.207, rel. min. Alexandre de 
Moraes, j. 12-4-2018, P, DJE de 25-4-2018.]
5  [...] O artigo 22, VII, da Constituição Federal dispõe que 
compete privativamente à União legislar sobre seguros, a fim de ga-
rantir uma coordenação centralizada das políticas de seguros pri-
vados e de regulação das operações, que assegurem a estabilidade do 

Nesse sentido, a Suprema Corte tem entendimento consolidado: 
Lei estadual que fixa prazos máximos, segundo a faixa etária 

dos usuários, para a autorização de exames pelas operadoras de plano 
de saúde. (...) Por mais ampla que seja, a competência legislativa 
concorrente em matéria de defesa do consumidor (CF/1988, art. 
24, V e VIII) não autoriza os Estados-membros a editarem normas 
acerca de relações contratuais, uma vez que essa atribuição está 
inserida na competência da União Federal para legislar sobre 
direito civil (CF/1988, art. 22, I).[...](ADI 4.701, rel. min. Roberto 
Barroso, j. 13-8-2014, P, DJE de 25-8-2014.)

É certo que em recente decisão, ADI 4512/MS, o Supremo 
Tribunal Federal decidiu que “é constitucional lei estadual que obrigue 
os planos de saúde a fornecerem aos consumidores informações e 
documentos justificando as razões pelas quais houve recusa de algum 
procedimento, tratamento ou internação6”, entretanto, sem nenhuma 
interferência em cláusulas legais e contratuais, bem como em relação 
ao equilíbrio econômico e financeiro nos contratos firmados entre as 
operadoras e usuários de plano de saúde suplementar.

No exercício dessa competência privativa da União, o art. 12, 
incisos I, II, III, IV e V, e art. 16, VI, 78 e Lei Federal nº 9.656, de 3 
de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde, estabelecendo as exigências mínimas em relação 
aos produtos oferecidos, além determinar com clareza os eventos 
cobertos e excluídos.

Além disso, a proposição de Lei interfere nas relações 
contratuais pactuadas entre consumidores e fornecedores de 
produtos e serviços em geral, violando o princípio da livre iniciativa 
previsto na Carta Magna (CF/88, art. 170, par. único, e art. 174)9.

mercado, impedindo os Estados de legislarem livremente acerca das 
condições e coberturas praticadas pelas seguradoras.(ADI 4.704, rel. 
min. Luiz Fux, j. 21-3-2019, P, DJE de 4-4-2019.)

6  STF. Plenário. ADI 4512/MS, Rel. Min. Cármen Lúcia, 
julgado em 7/2/2018.

7  Art. 12.  São facultadas a oferta, a contratação e a vigência 
dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nas 
segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas as 
respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência de 
que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas: [...] 

I - quando incluir atendimento ambulatorial: [...] II - quando incluir 
internação hospitalar. [...] III - quando incluir atendimento obstétrico: 
(...) IV - quando incluir atendimento odontológico: (...) V - quando fixar 
períodos de carência: (...) VI - reembolso, em todos os tipos de produ-
tos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, nos limites das 
obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com 
assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não 
for possível a utilização dos serviços próprios, contratados, creden-
ciados ou referenciados pelas operadoras, de acordo com a relação de 
preços de serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo 
produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a entrega da do-
cumentação adequada; VII - inscrição de filho adotivo, menor de doze 
anos de idade, aproveitando os períodos de carência já cumpridos pelo 
consumidor adotante. [...) § 4º As coberturas a que se referem as alíneas 
‘c’ do inciso I e ‘g’ do inciso II deste artigo serão objeto de protocolos 
clínicos e diretrizes terapêuticas, revisados periodicamente, ouvidas as 
sociedades médicas de especialistas da área, publicados pela ANS. [...]
8  Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei devem 
constar dispositivos que indiquem com clareza: [...] VI - os eventos 
cobertos e excluídos;
9  A intervenção estatal na economia, mediante regulamentação 
e regulação de setores econômicos, faz-se com respeito aos princípios 
e fundamentos da ordem econômica. CF, art. 170. O princípio da livre 
iniciativa é fundamento da República e da ordem econômica: CF, art. 
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Sendo assim, o Projeto de Lei, em análise, possui vício 

intransponível de inconstitucionalidade formal quanto à competência 
legislativa e material (CF/88, art. 21, VIII, e 22, I e VII), além de 
violar materialmente o princípio da livre iniciativa (CF/88, art. 170, 
par. único, e art. 174).

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 

079/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 079/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       
                                    
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 155 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade e 

legalidade do  Projeto de Lei nº 075/2023, de autoria do Senhor 
Deputado Doutor Yglésio, que Torna obrigatória a afixação da relação 
dos direitos da criança e do adolescente hospitalizados, e dos seus pais e 
acompanhantes, em estabelecimentos hospitalares, no âmbito do Estado 
do Maranhão.

Nos termos do presente Projeto de Lei, os estabelecimentos 
hospitalares particulares, que ofereçam atendimento pediátrico, ficam 
obrigados a afixar, em local visível e de fácil acesso aos usuários, relação 
atualizada dos direitos da criança e do adolescente hospitalizados, de 
seus pais e acompanhantes, previstos em normas federais, estaduais 
e municipais, bem como endereço e contatos do conselho tutelar da 
respectiva circunscrição. 

Consideram-se direitos da criança e do adolescente hospitalizados, 
de seus pais e acompanhantes aqueles previstos na Lei Federal nº 
8.069/1990, ou o que lhe venha a substituir, e em outras normas 
federais, estaduais, e municipais, inclusive aquilo que o conselho tutelar 
da respectiva circunscrição recomendar publicamente.

Registra a Justificativa do autor, que é importante salientar 
que o aumento da eficácia das normas protetivas das crianças e 
dos adolescentes hospitalizados resulta em melhoria do bem-estar 
desses jovens que, de acordo com a própria Lei Federal 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), devem ser amparados de 
forma absolutamente prioritária. O ECA já contempla previsão 
de afixação de mensagens em benefício de crianças e adolescentes 
em situações relacionadas a espetáculos públicos. Determina, 
inclusive, penalidade em caso de descumprimento dessa obrigação. 
Essa técnica, portanto, já foi prevista desde a publicação do texto 
original da Lei. O que pretendemos agora é utilizá-la, também, no 
contexto de atendimento hospitalar das crianças e adolescentes, 

1º, IV; art. 170. Fixação de preços em valores abaixo da realidade e 
em desconformidade com a legislação aplicável ao setor: empecilho ao 
livre exercício da atividade econômica, com desrespeito ao princípio da 
livre iniciativa.[RE 422.941, rel. min. Carlos Velloso, j. 5-12-2005, 2ª 
T, DJ de 24-3-2006.]

para promover conhecimento e reduzir o sofrimento dessas 
pessoas. Os direitos da criança e do adolescente hospitalizados, bem 
como de seus pais, estão previstos não apenas no ECA, como em 
outras normas, como a Resolução nº 41, de 13 de outubro de 1995, 
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente1. 
Porém, para realmente serem efetivados, é preciso que estejam 
estampados em locais visíveis e acessíveis.

Quanto maior for a publicidade dos direitos, mais próximos 
estaremos do real conceito de cidadania. Cientes de que é dever não só 
da família, mas também da sociedade e do Poder Público assegurar a 
efetivação dos direitos das crianças e adolescentes, apresentamos este 
Projeto de Lei. A nossa luta é em defesa da dignidade no atendimento à 
saúde daqueles que representam o futuro desta Nação. Essa justificativa 
por si só atende a pertinência da matéria.

Nos termos previstos na Constituição Federal e na 
Constituição Estadual, a proposição em análise guarda respeito 
às disposições constitucionais, visto que, na repartição constitucional 
de competências, ficou estabelecido que compete a todos os entes da 
federação, de forma concorrente, legislar sobre a proteção à infância 
e à juventude (art. 24, XV, CF/88).

Assim sendo, não há inconstitucionalidade a macular o Projeto de 
Lei em tela, podendo, deste modo, adentrar validamente ao ordenamento 
jurídico pátrio.

VOTO DO RELATOR:
Assim, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 075/2023, em face de sua constitucionalidade, legalidade e 
juridicidade. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 075/2023, nos termos do 
voto do Relator.               

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023. 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                            
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Florêncio Neto                                                       
Deputado Doutor Yglésio                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 156 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa o Projeto de Lei nº 084/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio, que institui ação estadual 
de incentivo à leitura de obras de autores maranhenses em instituições 
públicas e privadas do Estado do Maranhão.

Ressalta-se, por oportuno, que o presente Projeto de Lei guarda 
correlação de objeto com a LEI ORDINÁRIA Nº 9.113 DE 11 DE 
JANEIRO DE 2010, que institui o Programa Estadual de Incentivo 
à Leitura de Livros de Autores Maranhenses. Portanto, a mencionada 
Lei já contempla os objetivos da propositura de Lei, sob exame.

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a 
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votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado 
ou rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela Prejudicabilidade do Projeto de 

Lei nº 084/2023, em face do presente Projeto de Lei guardar correlação 
de objeto com a Lei Ordinária  nº 9.113, de 11 de janeiro de 2010, o 
qual possui o mesmo sentido.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 084/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 03 de abril de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       
Deputado Florêncio Neto                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 158 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 107/2023, de autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, que 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da assinatura física das pessoas idosas 
em contratos de operação de crédito firmados por meio eletrônico ou 
telefônico.

A Proposição de Lei, em síntese, estabelece que será obrigado, no 
Estado do Maranhão, a assinatura física das pessoas idosas em contratos 
de operação de crédito firmado por meio eletrônico ou telefônico com 
instituições financeiras e de crédito, seus representantes ou prepostos.

A Constituição Federal de 1988 estabelece que a União, Estados e 
Distrito Federal podem legislar concorrente sobre produção, consumo 
e responsabilidade por danos ao consumidor (incisos V e VIII, §2º 
do art. 24, da CF/1988).

Como podemos observar, o dispositivo constitucional acima 
descrito prevê as chamadas competências legislativas concorrentes, em 
que são atribuídas à União, aos Estados membros e ao Distrito Federal, 
as matérias constantes, entre as quais se incluem, além de outros, o 
direito de produção e consumo. A Constituição Federal procura 
estabelecer, desde logo, regras para evitar conflito de competências e 
antinomias normativas, com o objetivo de promover a harmonia do 
sistema normativo. 

Assim, cabe à União estabelecer normas gerais, aos Estados 
compete a edição de normas suplementares no que couber. Portanto, 
a matéria constante no Projeto de Lei em epígrafe é constitucional – 
haja vista a competência suplementar dos Estados federados para dispor 
sobre proteção do consumidor (art. 24, inciso V e VIII, da CF/1988) – lei 

estadual que torna obrigatória a assinatura física de idosos em contratos 
de operação de crédito firmados por meio eletrônico ou telefônico com 
instituições financeiras. 

Quanto à constitucionalidade material da propositura de lei 
sob exame, esta se verifica na medida em que legislador se limitou a 
resguardar o idoso, prevenindo- de fraudes que possam prejudicar o 
seu patrimônio. 

O consumidor idoso se encontra, na maior parte dos casos, em 
situação de vulnerabilidade econômica e social, devendo, portanto, 
receber tratamento prioritário e proteção integral pela sociedade, a teor 
do que dispõe o art. 230 da Constituição Federal e art. 1º do Estatuto 
do Idoso. 

Outrossim, de acordo com o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 
10.741/2003, é garantido ao idoso a preferência na formulação e na 
execução de políticas sociais públicas específicas, senão vejamos, 

“Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e 
do poder público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, 
a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

§ 1º A garantia de prioridade compreende: (...)
II – Preferência na formulação e na execução de políticas sociais 

públicas específicas;”
Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de 

Lei, estando em consonância com as disposições constitucionais e 
infraconstitucionais acima descritas. 

VOTO DO RELATOR:
Assim, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 107/2023, em face de sua constitucionalidade, legalidade e 
juridicidade. 

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 107/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Florêncio Neto                                                       
Deputado Doutor Yglésio                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 159 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 113/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Arnaldo Melo, que Institui a Política 
Estadual de Fomento ao Turismo Rural no Estado do Maranhão.

Ressalta-se por oportuno, que já existem Leis que tratam do 
mesmo objeto do presente Projeto de Lei, quais sejam, a Lei nº 8.723 DE  
03 DE DEZEMBRO DE 2007, que Dispõe sobre a Política Estadual 
de Incentivo do Turismo e dá outras providências,  e a Lei nº 11.333  
DE 27 DE AGOSTO DE 2020, que institui a Política Estadual de 
Turismo, o Sistema Estadual de Turismo, o Calendário Oficial 
de Eventos Turísticos do Maranhão e dispõe sobre a prestação 
de serviços turísticos no Estado. Portanto, as mencionadas Leis já 
contemplam os objetivos da propositura de Lei, sob exame.
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Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 

sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a 
votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado 
ou rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela Prejudicabilidade do Projeto de 

Lei nº 113/2023, em face do presente Projeto de Lei guardar correlação 
de objeto com a Lei Ordinária nº 8.723 DE 03 DE DEZEMBRO DE 
2007, bem como com a Lei Ordinária nº 11.333, DE 27 DE AGOSTO 
DE 2020, as quais possuem o mesmo sentido.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 113/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.      
                                                                                                                      
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                                       
Deputado Florêncio Neto                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 160 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se da Moção de Aplausos nº 016/2023, proposta pelo 

Senhor Deputado Júnior França, ao Município de SANTA LUZIA, 
à Prefeita Municipal França de Macaquinho, ao Presidente da Câmara 
Municipal de Santa Luzia Vereador Kim do Carú, e extensivo aos 
cidadãos luzienses pela comemoração do aniversário de 62 anos de 
emancipação política.

Cumpre mencionar, que  em reconhecimento aos valores 
e princípios reinantes entre a população luziense, assim como 
a tenacidade e perseverança de seus gestores e de todos os que 
compõem a administração pública do Município que, com muito 
trabalho, esforço e competência, têm buscado e alcançado a cada 
dia proporcionar melhor qualidade de vida ao seu povo, é com 
muita honra que presto esta homenagem pelo aniversário do 
Município de Santa Luzia - MA. 

O Município de Santa Luzia, fica localizado na região do 
Vale do Pindaré, terras férteis habitadas anteriormente por índios 
pertencentes às tribos Guajajaras a partir da determinação do 
desbravador João Marques Oliveira, conhecido como “João 
Vaqueiro”. Em meados de 1949, “João Vaqueiro” deslocou-se até 
o lugarejo Batatal, pertencente a uma das tribos Guajajara, sendo 

acolhido pelo Cacique João Francisco de Santo.
A localidade que surgia foi denominada Santa Luzia por João 

Vaqueiro, que trazia consigo uma pequena imagem da Santa de 
quem era devoto. Após a chegada do agricultor Manoel Rodrigues 
em meados de 1952, a localidade começou a crescer, iniciando a 
exploração da agricultura, em especial a grande produção de arroz 
que sempre destacou o Estado do Maranhão. Hoje o município se 
destaca na produção de arroz, milho, abóbora, etc. Santa Luzia foi 
elevada à categoria de município pela lei estadual nº 1908, de 17 de 
dezembro de 1959 e criada no dia 26 de março de 1961, como bem 
esclarece o autor da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”. 

      
VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 016/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 016/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 03 de abril de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                                       
Deputado Florêncio Neto                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 162 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 091/2023, de autoria do Senhor Deputado Rafael 
Leitoa, que “Altera dispositivo da Lei nº 9.427, de 02 de agosto de 
2011, que institui o Dia Estadual de Combate à Homofobia no Estado 
do Maranhão”.

Em síntese, o Projeto de Lei, em epígrafe, tem por objetivo 
alterar o Art. 1º da Lei  nº 9.427 de 02 de agosto de 2011 (Institui o 
Dia Estadual de Combate à Homofobia no Estado do Maranhão), para 
acrescentar a expressão “à Transfobia e à Bifobia”, que passará a 
vigorar com a seguinte redação:

  “Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual de Combate à Homofobia, 
à Transfobia e à Bifobia no Estado do Maranhão, a ser promovido no 
dia 17 de maio de cada ano.”

Inicialmente, quanto à temática do Projeto de Lei, há que se 
lembrar de que a proposição amplia a abrangência da referida data 
comemorativa e está contida no poder de legislar é residual dos Estados-
membros da Federação.

Estando, também, referida alteração legislativa de acordo como 
o disposto no artigo 5º da Constituição Federal, que dispõe que todos 
são iguais perante a Lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo 
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aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança pública e à 
propriedade. 

Acrescente-se, ainda, que sob o ponto de vista internacional a 
alteração em análise concorre com os Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável cinco e dez da Organização das Nações Unidas - ONU, que 
tratam da igualdade de gênero e da redução das desigualdades sociais, 
cujo cumprimento está alicerçado ao atingimento da Agenda 2030 no 
Brasil.

Sendo assim, não vislumbro nenhuma inconstitucionalidade 
formal no Projeto de Lei, ora em análise, pois pensar diferente é 
realizar uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder 
Executivo e assim resultar no esvaziamento da função de legislar do 
Parlamento Estadual. No tocante à análise da constitucionalidade 
material também não há nenhuma irregularidade.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do presente 

Projeto de Lei nº 091/2023, por não possuir vício formal de 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 091/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.                                                                                                                                       

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                             
Deputado Florêncio Neto                                                       
Deputado Doutor Yglésio                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 164 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 093/2023, de autoria do 

Senhor Deputado   Júnior França, que Institui o Dia da Prevenção e 
do Combate à Criminalidade, às Drogas e ao Uso Excessivo de Redes 
Sociais e dá outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituído, no 
âmbito do Estado do Maranhão, o Dia da Prevenção e do Combate à 
Criminalidade, às Drogas e ao Uso Excessivo de Redes Sociais, a ser 
comemorado, no dia 17 de julho.

Registra a Justificativa do autor, que é sabido que nos últimos 
anos os jovens estão a cada dia mais expostos aos perigos muitas vezes 
invisíveis às famílias. Existem perigos fora de casa, que são o uso de 
drogas e a criminalidade e os perigos que muitas vezes estão dentro 
de casa, especialmente nos quartos, consistentes no uso excessivo de 
redes sociais.

Ultimamente temos visto o aumento de casos de ansiedade, 
depressão, dependência química, tentativa de suicídio ou ainda 
suicídios consumados entre os jovens. O objetivo aqui é levantar um 
questionamento e uma reflexão sobre o que a sociedade tem feito em 
relação aos jovens, e isso vai muito além do provimento de sustento 
ou de produtos de consumo supérfluos, para que no futuro a próxima 
geração desfrute de uma sociedade mais saudável do ponto de vista 
emocional, psicológico, afetivo, econômico e até criminal. 

Registra ainda a justificativa, que o presente Projeto de Lei tem 

por finalidade promover campanhas de conscientização, palestras, 
atendimentos psicopedagógicos, bem como outras medidas em escolas 
das redes privada e pública para prevenção e combate à Criminalidade, 
às Drogas e ao Uso Excessivo de Redes Sociais como fator de promoção 
da saúde e da segurança públicas, como bem esclarece o autor da 
propositura.

 Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado-
membro para dispor sobre a instituição de data comemorativa, é 
importante considerar alguns dispositivos da Constituição Federal. 

De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente 
- à medida consubstanciada na proposição, qual seja, a instituição de 
data comemorativa. Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o 
estabelecimento de data comemorativa é residual dos Estados-membros 
da Federação.

No mesmo sentido, parecer da Advocacia-Geral da União na ADI 
3069/DF acerca da instituição do Dia do Comerciário: 

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação (fls. 23/30), 
salientou que a criação, por si só, de uma data comemorativa local 
que represente uma homenagem à categoria dos comerciários não 
afronta a Carta Magna, sendo certo que tal iniciativa está inserida 
na autonomia que possuem os entes da Federação de “prestar 
homenagens a tudo que se revele especial”, havendo, nesse sentido, 
várias datas que festejam fatos ou personagens históricos, direitos 
fundamentais, categorias profissionais, pessoas, coisas, instituições 
etc.

Afirma, todavia, que a fixação de data de comemoração não 
se confunde com a criação de feriado, iniciativa esta que “ocasiona 
reflexos nas relações de trabalho devido à obrigatoriedade do 
pagamento de salários” (fl. 28), além de provocar a interrupção de 
outras atividades públicas e privadas. Conclui, dessa forma, que a 
expressão “e feriado para todos os efeitos legais”, contida no art. 2º 
do ato normativo ora em exame, invade a competência privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho.

Apesar de não haver impedimento quanto a instituição de data 
comemorativa, o art. 3º da proposição autoriza o Poder Executivo a 
praticar determinado ato, o que não se aplica ao caso em tela, pois não 
existe nenhuma norma (Constitucional ou Infraconstitucional) que 
estabeleça a necessidade de Lei Autorizativa para tal fim. 

Outrossim, para que o Legislativo autorize o Executivo ou outro 
Poder ou Órgão a praticar algum ato, há a necessidade do pedido de 
autorização destes com a remessa do Projeto de Lei para a Assembleia. 

 E a título de ilustração, as chamadas leis autorizativas quando 
não prevista em Lei e não solicitada pelo Executivo através do envio do 
Projeto à Assembleia, não possuem resultados práticos, pois além de 
serem inconstitucionais, não produzem nenhum efeito concreto, haja 
vista, a sua implementação ficar na órbita discricionária do Poder, ou 
seja, ele decide quando, como e se vai fazer.

Assim sendo, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei ora 
apresentado, com a supressão do art. 3º, dada a sua inconstitucionalidade.

VOTO DO RELATOR:
Isto posto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

093/2023, com a supressão do art. 3º, dada a inconstitucionalidade 
acima apontada.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
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votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 093/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 03 de abril de 2023.                                                            
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       
Deputado Florêncio Neto                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 165 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa o Projeto de Lei nº 097/2023 de 
autoria do Senhor Deputado Carlos Lula que Institui a Política Estadual 
de Proteção e Atenção aos Órfãos e Órfãs do Feminicídio, no âmbito do 
Estado do Maranhão.

Ressalta-se, por oportuno, que o presente Projeto de Lei guarda 
correlação de objeto com a LEI ORDINÁRIA Nº 11.723 DE 17 DE 
MAIO DE 2022, que estabelece diretrizes para a instituição do 
Programa Órfãos do Feminicídio: Atenção e Proteção no âmbito do 
Estado Maranhão e dá outras providências. Portanto, a mencionada 
Lei já contempla os objetivos da propositura de Lei, sob exame.

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a 
votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado 
ou rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela Prejudicabilidade do Projeto de 

Lei nº 097/2023, em face do presente Projeto de Lei guardar correlação 
de objeto com a Lei Ordinária nº 11.723, de 17 de maio de 2022, o qual 
possui o mesmo sentido.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 097/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 03 de abril de 2023.                                                              
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       
Deputado Florêncio Neto                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 166 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 099/2023, de autoria do 
Senhor Deputado Doutor Yglésio, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de instalação de ambiente adequado de trabalho e repouso para os 
profissionais de fisioterapia e terapia ocupacional, durante o horário de 
trabalho no Estado do Maranhão.”

Primeiramente se faz necessário destacar que se encontra em 
tramitação nesta Casa o Projeto Lei Ordinária nº 043/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Leandro Belo, que “Altera a redação e ementa 
da Lei nº 11.615, de 6 de dezembro de 2021, que estabelece diretrizes 
para as condições de repouso para os profissionais farmacêuticos, nas 
instituições de saúde pública, no âmbito do Estado do Maranhãos” 
estendendo a Lei citada aos fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais,  
tratando de assunto similar ao da  Proposição em análise.

Com efeito, o caput, do art. 170, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado, estabelece que em se tratando de 
matérias idênticas ou versando sobre matérias correlatas serão 
anexadas a mais antiga, desde que possível o exame em conjunto. 

Ademais, nos termos do artigo 141, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Maranhão, a proposição mais recente que 
trate de matéria análoga ou conexa a mais antiga deve ser anexada a 
esta. In verbis:

“Art. 141. Os projetos que versarem matéria análoga ou 
conexa a de outro em tramitação, serão a ele anexados, por ocasião 
da distribuição, de ofício, ou por determinação do Presidente da 
Assembleia, mediante requerimento de Comissão ou de Deputado. 
[grifo meu]”

Dessa forma, no caso de matérias idênticas, correlatas ou conexas 
(matérias similares), deve-se realizar a anexação de ofício, pelo 
Presidente da Assembleia, a requerimento de Comissão ou de Autor de 
qualquer das proposições.

Portanto, de acordo com exposto, o Projeto de Lei nº 099/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio, deve ser anexado ao 
Projeto Lei Ordinária nº 043/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Leandro Belo.

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, opina-se pela anexação do Projeto de Lei 

Ordinária nº 099/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 043/2023, 
consoante dispõem os arts. 170 e 141, ambos do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela anexação do Projeto de Lei Ordinária nº 099/2023 ao 
Projeto de Lei Ordinária  nº 043/2023, nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       
Deputado Florêncio Neto              
                                         
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 167 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 017/2023, proposta pelo 
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Senhor Deputado Cláudio Cunha, à população do Município de 
Miranda do Norte, parabenizando pelo aniversário de 35 anos.

Cumpre mencionar, que com uma população de mais de 
29 mil habitantes, o Município de Miranda do Norte, é um dos 
Municípios que mais se desenvolvem na Região Norte do Estado, 
tendo hoje como Prefeita a Senhora Angélica Maria Sousa Bonfim, 
que desenvolve um excelente trabalho à frente da Prefeitura, como 
bem justifica o autor da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”. 

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 017/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 017/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 03 de abril de 2023.
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 168 /2023 
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Resolução Legislativa 
nº 014/2023, de autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, subscrito por 
mais de um terço dos Membros desta Casa Legislativa, que Acrescenta 
a alínea “q” ao inciso I, do art. 30 à Resolução Legislativa nº 449 de 
24 de junho de 2004 (Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão).

Nos termos do presente Projeto de Resolução Legislativa, o 
inciso I, do art. 30, da Resolução Legislativa nº 449 de 24 de junho de 
2004, que dispõe sobre o Regimento Interno da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão, fica acrescido da alínea “q”, com a seguinte 
redação:

“Art.30 (...) 
(...)
q) editar, revisar ou cancelar enunciados de súmulas sobre 

a constitucionalidade, juridicidade, legalidade e regimentalidade, 
por iniciativa de qualquer integrante desta Comissão, mediante a 
aprovação da maioria absoluta de seus membros.”

Registra a justificativa do autor, que a presente proposição visa 
o aperfeiçoamento, racionalização, organização e o bom andamento 
do processo legislativo do Estado do Maranhão, ao introduzir no 
Regimento Interno, a possibilidade de edição, revisão ou cancelamento 
de enunciados de súmulas a partir de entendimentos firmados no 
âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania desta Casa 
Legislativa.

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, entre outras 

atribuições regimentais, possui como função essencial a análise dos 
aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e técnica legislativa 
das proposições que tramitam no Parlamento Estadual para efeito de 
admissibilidade. 

Em que pese o controle de admissibilidade quanto aos aspectos 
mencionados acima não serem de responsabilidade apenas da citada 
comissão, posto que outros atores do processo legislativo também 
possam fazê-lo, não devemos olvidar que a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania oferece importante subsídio para a escorreita 
tramitação das proposições, tendo em vista que, no âmbito da 
Assembleia Legislativa, é ela a primeira a fazer qualquer análise da 
técnica legiferante, servindo mesmo como anteparo do parlamento à 
propostas constitucional e legalmente inválidas.

Nesse contexto, cumpre importante papel no controle preventivo 
da constitucionalidade e bom andamento do processo legislativo, 
exercendo o primeiro exame de admissibilidade para a tramitação das 
proposições da Casa.

Sendo assim, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
por meio de seus membros, precisa realizar criteriosa análise 
da constitucionalidade das proposições para evitar que normas 
inconstitucionais sejam inseridas no Ordenamento Jurídico Estadual. 

Nessa perspectiva, e com o objetivo de qualificar o trabalho da 
Comissão, bem como resolver problemas interpretativos, evitando, 
portanto, divergências na tomada de decisões da Comissão, se 
faz necessária a inserção de nova alínea no Regimento Interno da 
Casa, atribuindo à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
competência para edição de enunciados de Súmulas, a partir de 
entendimentos sedimentados no âmbito desta.  Essa justificativa por si 
só atende a pertinência da matéria.

Com efeito, as resoluções constituem, em conjunto com as 
normas do art. 59, da CF/88 (art. 40, da Constituição Estadual), atos 
normativos primários, e disporão sobre a regulação de determinadas 
matérias pelo Poder Legislativo, não incluídas no campo de incidência 
dos decretos legislativos e da lei.

Verifica-se, por oportuno, que é tema que depende unicamente 
da deliberação de seus membros, pois se trata de matéria estritamente 
interna corporis desta Casa Legislativa. É que a ordem jurídico-
constitucional assegurou a cada poder, dentro do sistema da divisão 
harmônica de funções, a exclusiva competência para dispor sobre sua 
organização e seus serviços internos.

Assim, cada Casa Legislativa, tanto quanto qualquer Tribunal 
ou Chefia do Executivo, é competente para decidir suas questões 
administrativas internas, sem a necessária participação de outro Poder. 
Nesse sentido, a Constituição Estadual, estabelece em seu art. 31, in 
verbis:

“Art. 31. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:
I – eleger sua Mesa Diretora e constituir suas comissões;
II – elaborar seu Regimento Interno;
III – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções 
de seus servidores e fixação da respectiva remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias [...]”

Ressalta-se que a espécie normativa escolhida pelo autor da 
proposição também é a adequada, nos termos do art. 138, V, do 
Regimento Interno desta Casa:

“Art. 138. Os projetos compreendem:
[...]
V – os projetos de resolução destinados a regular com eficácia 

de lei ordinária matéria de competência privativa da Assembleia 
Legislativa e os de caráter político-processual legislativo ou 
administrativo, ou quando a Assembleia deva-se pronunciar em casos 
concretos [...]”

Ademais, o Regimento Interno em seu Art. 272, estabelece, in 
verbis:

“Art. 272. O Regimento Interno poderá ser modificado ou 
reformado por meio de projeto de resolução de iniciativa da Mesa, de 
Comissão Permanente ou Especial para esse fim criada, também por 
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um terço dos membros da Assembleia”.

Observa-se que, sob tais parâmetros constitucionais e regimentais 
o Projeto de Resolução Legislativa sob exame se encontra consoante o 
direito, estando o mesmo redigido em boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, 

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Resolução Legislativa nº 
014/2023. Assim sendo, opinamos favoravelmente pela sua aprovação.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
014/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de abril de 2023.                                                                                                   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Neto Evangelista                                             
Deputado Doutor Yglésio                                                        
Deputado Glalbert Cutrim                                                       
Deputado Florêncio Neto                                                       

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 611/2023, de 30 de março de 2023, nomeando RAQUEL 
ARAUJO SOUSA e RAFAELA GUTERRES MOREIRA REGO, 
para o Cargo em Comissão,  Símbolo DANS-2 de Assessor Especial 
2; RAMIRO LOPES LIMA, para o Cargo em Comissão,  Símbolo 
DGA de Assessor Especial Legislativo; JOÃO EDUARDO MOLONI 
DE SOUZA e RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA BRITO, 
para o Cargo em Comissão,  Símbolo DANS-1 de Assessor Especial 
Legislativo; SHEYLA FERREIRA DA SILVA NUNES, para o Cargo 
em Comissão,  Símbolo Isolado-1 de Assessor Especial de Gestão 
Estratégica e Sustentabilidade do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de abril do ano em curso.

CONTRATO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

RESENHA DO CONTRATO N.º 07/2023. CONTRATANTE: 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO. 
CONTRATADO(A): MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ nº 20.628.085/0001-64. OBJETO: O presente contrato tem 
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por objeto o Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios 
(leite em pó integral), em conformidade com as especificações e 
quantidades constantes no Estudo Técnico Preliminar (ALEMA) e na 
proposta apresentada, como parte integrante deste contrato como se 
aqui estivesse transcrito. VALOR DO CONTRATO: R$ 33.206,25 
(trinta e três mil, duzentos e seis reais e vinte e cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 010101–
Assembleia Legislativa. Gestão: 00001 – Gestão Geral; Função: 01 
- Legislativa. Subfunção: 031– Ação Legislativa. Programa: 0318 
– Gestão Legislativa. Natureza de Despesa: 33.90.30.07 – Gêneros 
de Alimentação. Ação: 4628 – Atuação Legislativa. Subação: 000011 
– Atuação Legislativa no Estado do Maranhão (MANUTENÇÃO). 
Fonte Recurso: 1.5.00.101000 – Recursos não vinculados de impostos 
– Fonte 1500.1010000. Informações Complementares: empenhado 
conforme solicitado pelo gestor. DO EMPENHO: Em 24/03/2023 
foi emitida a Nota de Empenho nº 2023NE000885, no valor de 
R$ 33.206,25 (trinta e três mil, duzentos e seis reais e vinte e cinco 
centavos), para fazer face às despesas inerentes a este Contrato durante 
o corrente exercício. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O 
prazo de vigência deste Contrato terá início a partir de sua assinatura 
e findará em 31 de dezembro de 2023. BASE LEGAL: Leis n.º 
8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Processo 
Administrativo nº 0897/2023-AL.  DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 03/04/2023. ASSINATURAS: Ricardo da Costa 
Silva Barbosa – Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado 
do Maranhão e Patrícia Conceição da Silva Souza representante da 
empresa MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA. 
São Luís – MA, 03 de abril de 2023. Bivar George Jansen Batista– 
Procurador-Geral da ALEMA.

TERMO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 – CPL/ALEMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4405/2022

O Diretor-Geral da ALEMA, no uso de suas atribuições, conforme 
Resolução Administrativa n° 423/2023, que lhe são conferidas e, ainda, 
em cumprimento as disposições previstas no art. 49 da Lei Federal n° 
8.666/93 c/c Lei Federal n° 10.520/02, decide REVOGAR o PREGÃO 
ELETRÔNICO em referência, que tem como objeto o registro de água 
mineral sem gás, pela seguinte motivação: CONSIDERANDO que 
o ato administrativo revogatório é resultante do poder discricionário, 
prerrogativa que a Administração detém para rever suas atividades em 
buscas dos melhores meios para o alcance do fim maior, o interesse 
público; CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é 
do que o interesse da coletividade e que cada ato da Administração 
Pública deve ter por escopo a satisfação e o interesse público de todos 
os cidadãos; CONSIDERANDO que o Pregoeiro titular do certame 
estava com problemas de saúde e o mesmo não pode operar o referido 
pregão e os demais pregoeiros estavam passando por capacitação e 
treinamento fora das instalações da ALEMA, na oportunidade houve 
a tentativa de se efetuar o adiamento da licitação, porém não houve 
sucesso; CONSIDERANDO a necessidade de republicar a licitação 
visando obter mais participantes objetivando a busca da proposta mais 
vantajosa para a Administração; REVOGA-SE o Pregão Eletrônico n° 
001/2023 – aquisição de água mineral – nos termos do art. 49 da Lei 
n° 8.666/93. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. São 
Luís (MA), 23 de março de 2023. Ricardo da Costa Silva Barbosa. 
Diretor-Geral/ALEMA
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